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A Comissão Pemanenle de Licitação da PíeÍeitura Municipal de Crateús, devidamente nomeada p€la
Portaria no 006 0'l 04/2022 de 01 de abril de 2022, toma público para conhecimento dos inieressados que,
na data, horário e local abaixo pÍevistos, abrirá licitação, na modalidade Conconência Pública, no trpo menor
preço global, com Íegime de execução indireta com empreitada por preço global, observadas as disposiÉes
conlidas na Lei Federal n0 8.666/93 de 2r.06.93, e suas alleraÉes posteriores e na Lei n''t23/2006 e suas
alterações, para alendimento do objeto desta licitação

HORA, DATA E LOCAL:
OS DOCUIVENTOS 0E HABILIÍAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública marcada parai
As 10h00min

Do dia 13 de outubro de 2022
No endeÍeçor Na Sala da Comissão de LicitaÉo, no endereço, Av. Edilberto Frota no 1.82'l - Bairro - Ptânâlto

- Craleús - CeaÍá ' Crateús - CE , Crateús-CEi

2.0 DAS RESTRTçÔES, CoND|çOES DE pARTtCtpAÇÃO E CREDENCTAMET{TO.
2.1. RESÍRICOES DE PARTICIPACAO:
2.1.1. Não podeÍá parlicipar empresa declaÍada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes tenham
sido aplicadas, por força da Lei ne 8.666i93 e suas alterações posle oÍes, e ainda;
a) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contÍataÍ com a AdminislraÉo Pública, de acordo
com o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)TCU/CNJ. A Comissão fará pesqusa
no sitei httpsr/certidoes-apí.apps.tcu.gov br/ na fase do credenciamento, devolvendo os envelopes das
participantes que se enquadrem nesta situação;
b) Cumprindo penahdade de suspensão lemporária impoía pela PrefeituÍa Municipal de Crateúsi
c) Estejam sob fâlência, concordata, dissolução ou liquidação, fusão, cisão ou de incorpoÍaÉo;

r

Constjtuem parle integrante deste Edital, indepêndente de transcrição os seguint$ anuos:

ANEXO I - Modelo de apÍes€ntaçlo de cada-proposla;
ANEXO ll - [,lodelo de Declaração de ElaboraÉo lndependente de Proposta;
ANEXO lll- Minuta de conlrato;
ANEXo lV - Modelo de Declaraçôes;
ANEXo V- Projeto Básico

í.0. 00 oBJETo
1.1 A presenre licitaçâo lem mmo objeto a CoNTRATAÇÃo DE EI,PRESA PARA A PRESTAÇÃO OE
SERVIçOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DA SEDE E ZONA RURAL DE
CRATEUS, JUNTOA SECREÍARIA DA INFRAESTRUTURA DO [IltUNICíPIO DE CRATEÚS - CE,
1.2. O valor globalestimado para estes serviços está em tomo de R$ 3.230 600,68 (três milhôes e duzentos
e trjnla mile seiscentos reais e sessenta e oito centavos), e foicalculado a partiÍdo orçamento bàsEo ânexo
V deste Edital.



d) Reunidos sob a forma de consorcio;

| - A vedação à participaçôes de intelessadas que
justifica na medida em que nas contratações para

bastante corrjqueiro a participação de empresas

se apresentem constituidas sob a forma de con

ÍoÍnecimento de bens/execução de serviços com

de pequeno e médio porte, às quais, em sua m
apresentam o minimoexigido notocante àqualitcação técnica e econômico-Íinanceira, condições suficientes
paral a execução de conÚalos de§sa natureza, o que não tornará re§tíito o universo de possÍveis licilantes

indiüduais. A ausência de consórcio não traÉ prejuizos à competitiüdade do cename, visto que, em regra, a

formaçáo de consórcios é admitida quando o objeto a sel licitado envolve questões de alta complexidade ou

de relevante vulto, em que empÍesas, isoladamente, não teiam condições de supÍiÍ os Íequisitos de

habilitação do edital e ainda não teÍiam as condiÉes necessárias a execuÉo do objeto individualmente.

Nestes casos, a AdministraÉo, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a ÍoÍmação de

consÓrcro

ll ' Tendo em vista que é prenogativa do Poder Público, na condiÉo de contratante, a escolha da

participaÉo, ou nã0, de empÍesas constituídas sob a Íoma de conúrcio, com as devidas justifcativas,

confoÍme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8 666/93, que em seu Art. 33 que alibui à

Administração a preÍrogativa de admissão de conúrcios em licitaÉes poÍ ela promovidas, pelos motivos já

expostos, conclui-se que a vedação de mnstituiçâo de empÍesas em consórcio, para o caso concreto, é o
que melhor alende o inleresse público, por prestigiar os principios da competitiüdade, economicidade e

moralidade.
lll - Ressalte-se que a decisão com relaçáo à vedação à paÍticipação de consórcios, expressa no item 2.1.1.

alinea'd'deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente aÍastar a restÍição à competição,

na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fomeceÍ os bens, reduziria o número

de licitantese poderia, eventualmente, proporcionara foÍmaÉo de conluios/carteis para manipulalos preços

nas licitações.

e) lvlantendo qualquertipo de vínculo pÍoÍissionalcom s€rvidorou diígente de órgáo ou entidade conlratante

ou responsável pela licitação;

D AutoÍ do projeto básico ou executivo, pessoa física ou juÍídicat

g) 0e empresas cujos sócios ou diretoÍes peÍtençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

Que seia sociedade estrangeira não autoízada a funcionar no Pais;

h) De licitantes que estiverem enquadradas, no que coubelem, ao disposto no aÍtigo 9o, seus incisos e
parágrafos, da Lei Federalno 8.666/93 e suas posterioÍes alualizaÉes;
2.1.2- Quando um(a) dos(as) socio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as)da licitante participar

de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas podeá participar do

certame licitatório. Caso nâo seja Íeito a escolha pelo úcio Íepresentante ou responsável técnico ambas

serão excluidas do certamej

2'1.3 - Não poderá participar empresa que não explole Iamo de atiüdade c{mpativel com o obielo de§a
licitaçáo;

2.'1 .4. Para averig uação do d isposto mntido no item 2.1 . 1 alinea 'a' , a licitanle deveÍá apÍesental no ato do

credenciamento consulta impÍessa do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,

emitido via intemet no sitio do poÍtal da transparência do govemo federal

( , para compÍovação ou não se a empresa soíre

sançáo da qual decorÍa como efeito Íestriçâo ao direito de participar em licita@es ou de celebraÍ contratos

com a AdministÉçâo Pública
215 - E vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública ltlunicipal de Crateús,

AutaÍquias, EmpÍesas Públicas ou Fundações, instituídâs ou mantidas pelo Poder Público l\runicipal de

CRATEÚS, paÍticiparcomo licitante, direta ou indiretamente porsi, porinterposta pessoa, dos pÍocedimentos

desta Licitação;

21.6- O licitante considerado descredenciado ou não apto a participar do ceÍtame, poderá assistiÍ ao
processo licitatório, não podendo, entretanto, manifestar-s€ veóalmente durante a sessão;

ê
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;{i3itj:.:i2.2- DAS COND|çÔES DE PARTTCTPAçÃO:

221PodeÍãoparticipardapresentelicitaçãopessoasjuridicaslocalizadasemqualqueÍUnidadeda
cadastÍada ou não na Prefeitura Municipal de Crateús, que atenda a todas as condi@es exigidas neste

observados os nec€ssários requisitos de habilitaçáo juÍidicá, Íegularidade fscal, qualificação tecn

econômic!-financeira.
2 2 2 - A IVE ou EPP que pretender se beneficiaÍ, na licitação, da LC 123/06, deverá entregar à Comrssão,
juntamente com os envelopes de habilitação e proposla, declaraÉo, assinadê pelo titular ou ÍepÍesentante

legal da empresa, devidamente comprovada tal tituladdade/representação.

2.2.3 - Só poderá solicitar quaiE uer documentos, manifestar-se ou ÍepresentaÍ qualquer licitante no pÍesente

cename, representante legal habilitado, devendo cada licitante apÍesentar-se com apenas 01 (um)

repÍesentante, devidamente munido de documentação hábil conforme itens abaixo, o qual seÉ o único

admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos,
pelo licitante representado.

2.2.4.1. oocumento de_r'deotidade de fé pública com fotografia;

2 2 4 2 PROCURAÇÃO POR INSTRUIiIENTO PÚBLICO OU PARTICULAR (acompanhado com os atos

constitutivos da pessoa juridica, ata de sua eleição, contrato social, rcquerimento de empresário individual,

tec, nos quais estejam expressos poderes para o outorganle exercer direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura). A procuração deverá indicar outorga de poderes para, na lorma da lei,

representar a licilante e praticar os atos a que se destinam, interpoÍ recursos administÍativos, apÍesentar
documentos de habilitação e proposta de preços, assinar ata e os demais fns pertinentes ao certame, em

nome da licitante, poderes para, na forma da lei, praticar lodos os demais atos peÍtinentes ao certame, em

nome da licitante.

acíma de 01 lun) ano civil, a contat da data da sua enissão,
2.2.4.3 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de repíesentaÉo, sócio-gerente,
diretor do licitante ou titulaÍ de firma individual, deveÍão ser apresentados juntamente com o documento de
identidade, documentos que comprovem talcondição (atos constitutivos da pessoajuÍidica, ata de sua eleição

etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercerdireitos e assumir obrigações em deconência
de tal investidura.

2.3. OO CREDENCIAIIENTO
2.3.1. CREDENCIAÍi|ENTO| Cada licitante deverá apres€ntar-se com apenas 0'l (um) Íepresentante,
devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir nas
diversas fases do pÍocedimento licitatóÍio, respondendo assim, paÍa todos os eÍeitos, pelo licitante
representado

2 3.2. Cada representante deverá apresentaÍ aindai.
2.3,2.,I TRATANDO-SE DE PROPRIETARIO OU SOCIO ADMINISTRAOOR:
2.3 2.í.'1 Documento de identídade de lé pública com fotografra;
2.3.2 1 .2. Ato Constitutivo da Empresa (CorÍraÍo S ociallEstatuto SociallRegistrc de Fima lndividualt en
vigor, devidamente Íegistrado na Junta ComeÍcial, em se tralando de Sociedade ComeÍcial; e, no caso de

Sociedade porAções, acompanhado dos documentos referentes às eleições de seus administradoÍes;
232.1.3 VeitcaçÁo, conforme determina o item 2.1 4, através de consulta ao Cadastm Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas-CElS, emitido via inleÍnet no sitio do poÍtalda transparência do govemo

tedeÍal, para comprovaçãoou não se a empÍesa sofre sançáo da qualdecorra como efeito restrição ao direito
de participar em licitaçoes ou de celebrar contÍatos com a Administração Pública.

2.3.2.2. TRATANDO§E DE REPRESENTAT'ITE LEGAL:
2 3.2.2 1 - Documento de ,?ertidade de íé pública com ÍotogÍafa;
2.3.2.2.2. Ato Constitutivo da Empresa (CorÍraÍo SociallEstatuto Social/Registro de Fima lndividual) en
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de Sociedade Comercialie, no caso de
Sociedade poÍAções, acompanhado dos documenlos refeÍentes às eleiçoes de seus âdministradores;

VERDE
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nome da licitante, poderes paÍa, na brma da lei, íoÍmulaÍ ofedas e lances veôais de preçls e pÍaticar todos
os demais atos peÍtinenles ao c€rtame, em nome da licitante 0BS: não sêÍão aceitas orocuracôês

emissão
2.32.2.4. VentcacÁo, conÍorme deteÍmina o item 2.14, atÍavés de consulta ao Cadastro Nacional de
Empresas lnidóneas e Suspensas- CEIS, emitido üa intemet no sítio do poÍtalda transparéncia do go\,/emo

federal, paÍa comprovação ou nâo sêa empresa soÍre sanção da qualdecoÍra como eíeito reslriçâo ao direilo
de paíicipar em licitaçoes ou de celebrar contratos com a AdministÍaÉo Pública
2.3.3. Na ocasião do credenciamento, as micmempresas e empÍesas de pequeno porte poderáo participar

desta licitaÉo em condiçoes diíeÍenciadas, na ÍoÍÍna prescrita na Lei Complementar n" 123, de 14 de
dezembÍo de 2006, devendo para isso, DECLARAR, paÍa fns legais, sob as penas da lei, que cumprem os
requisitos legais para qualifcaÉo como micro€mpresa ou empEsa de pequeno porte nas c.ndiçoes do
Estatuto Nacional da iricroempresa e da Empresa de Pequeno Poíe, nstituido pela Ler Complementar n0

123, de '14 de dezembro de 2006, em especialquanto ao seu aÍt. 30, que está) aptas a usuÍÍuir do tratamento
favoÍecido nos seus arligos 42 a 49 e que não se enquadram nas siluaÉes relaconadas no §4odo aÍtigo 30

da citada Lei complementar, sob pena de assim não Íazer, náo poder usufruhdos benefrcios conc€drdos pela

refeÍida lei, devendo apresentar em anexo a declaraÉo pÍeüsla no item 2.2.9 a Cedidão Simplificada da
Junta Comercial, com data não inferior a 30 (tnnta)dias da data de abertura do certame, da sede a pessoa
jurÍdica (quando se trata de ME e EPP).
2 3.4. Os documentos de credenciamento e de identificáção deveÉo ser apresentados em separados dos
envelopesde habilitaçâ) e proposta de preço, para que possam seÍanalisados no inicio dos trabalhos, antes
da abeÍtuÍa desses envelopes.
235. Entende-se por documento hábil de credenciamento o inslrumenlo parlicular de mandato, ou
procuraÉo pública acompanhado de documento que comprove a tilulaÍidade do outorgantei
2 3 6. Caso o cÍedenciado da pessoa juÍidica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titularde firma
individual, dispondo por si só de poderes de representação, deveÉo seÍ apÍesentados documentos que

comprovem tal condiÉo (atos constitutivos da pessoa,uridDa, ah de sua eleiçiào etc.), nos quais estejam
expÍessos seus poderes para exercer drÍeitos e assumir obrigações em decorência de tal invesliduÍa.
2 3 7. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecdo das microempresas e empíesas de
pequeno porte que não apÍesenlarem a declaraçâo preüsta neste subitem, podeÍão paÍticipar noÍmalmente
do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas nestê regime.
2.3.8 A incoÍeçáo ou não apresentação do instrumenlo de mandalo, da comprcvação de que se trata os
subitens 2 3 2.1 e 2.3 2.2. e demais, implicará no não c enciamenlo do licitante obviamenle ainda sendo
aceilas os documentos de habililação e proposta de preços Apenas a licitante não terá representante
credenciado

2.3.9. Não poderão paíicipar licitantes com socios, cooperados, direlores ou repres€ntantes comuns.
2 3.10. Se antes do inicio da abeíuÍa dos envelopes de preço for constalada a comunhão de sócios,
coopeÍados, diretores ou representantes entre licilantes participantes, somente uma delas poderá participar

do ceÍtame.
2.3.íí. Se constatada a comunhâo de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos partrcrpantes seráo aúomaticamente
desclassiÍicados do certame, independentemente do preço proposto.

K

F.!erdo Iris PoÍ Voca

2 3.2.2.3 PROCURAçAO POR tNSTRUtitENTo PÚ81rc0 0U PARTTCULAR, (acompanhado com

conslllutivos da pessoa juridica, ata de sua eleiÉo, contrato social, requenmento de empresário
etc, nos quais estejam expressos poderes para o outoGants exerc€r direitos e assumir
deconência de tal investidura). A píocuração ainda deverá indicaÍ oúorga de poderes para, na Íorma
representar a licitante e praticar os alos a que se destina intepor recursos administrativos,
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ausência de documentos para efeilo de descredenciamento, uma vez que podera

Presidente(a) tal exigência confoÍme Íeza item 2.1.4 deste edital.
2.3.13. Toda documenla@ apresêntada em copia deveÍá eíar autenücada em caíório competente, ou por
seívidoí da adminislÍaçáo ou publicaçto em órgáo da imprensa ofcial Conbrme determina o Aí. 32 da Lei

I66643.

3.0 DOS ENVELOPES
3.1- A docuÍnenlaçáo necessáda á Habililação, bem como as Popostas de Preços deverão ser apresêntadas
simultaneamente à ComEsáo de Licitação, em envelopes distintos, opacos e lechados, no dia, hora e local
indicado no pÍeâmbulo deste Edilal, conforme abaixol

À PREFETTURA uNrctpAL Do cRÂTEús
(IDENTIFICAçÃO DA E[IPRESA)
ENVELOPE NO 01 - DOCUMENTAÇAO
coNcoRRÊNcÁ No 006/2022 sErirFRA

À PREFEITURA iIUNICIPAL Do cRATEÚS
(IDENTIFICAçÀO DA EMPRESA)
ENVELOPE NO 02. PROPOSTA DE PREçOS
CONCORRENCIA NO 006/2022 SEINFRA

3.2 - E obigatóÍia a assinatura de quêm de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE PREÇOS
3.3. Os Documenlos de Habilitaçáo e as Propostas de Preços de\,/erão ser apresentadas poÍ preposto do
licitante com poderes de representaçâo legal, atray'es de procuÍação públicâ ou panicular A não
apresentação não imphcará em inabilitaÉo, no entanto, o representante nâo poderá pronunciaÊse em nome
do licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverà apresenlar ópia do
contrato social e documento de klentidade.
3 4- oualquer pessoa podeÍà entíegar os Documentos de Habilitação e as Pmpostas de Preçls de mas de
um licitante, poÍém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuraçà), podeÉ ÍepresentaÍ mais de um
licitantejunto à CoMISSAO, sob pena de excluseo sumáÍia das LICITANTES representadas.

4.0 DOS DOCU EiITOS DE HABTLTTAçÃO - EIVELOPE "A".
4.'1. Os documentos apresêntados deveÍão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz,
todos da matiz, se de alguma fihal, todos da mesma filial, mm exceção dos documentos que são válidos
para matriz e lodas as filiais Caso a EmpÍesa seja vencedora, o Contrato sêÍá celebrado com a sede que
apresentou a documentação

4.1.1 Os Documêntos de Habilitaçào devêrão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicaçâo em Orgão Oficial, ou, ainda, por qualquer pÍocesso de cópÉ autentrcada em
CaíóÍio;
b) Dentro do prazo de vahdade, paÍa aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento náo
conteÍ expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou Íegulamentação do
óÍgáo emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaraÉo ou regulamentação,
o documeflto sera consideÍado váhdo pelo prazo de 30 (tÍinta) dias, a paÍtir da data de sua emissão;
c) Rubricados e numerados sequencialmente na oÍdem deste Edital, da pimeira à última página, de modo a
Íefletir seu número exalo.
4.1 2 Na forÍna do que dlsÉe o aÍt. 42 da Lei Complementar no 123, de 1412.2006, a comprovaçáo da
regularidade fscaldas microempresas e empÍesas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
assinatura do conlÍalo.

Y

2.3 '12. A não apresenlação das erigências dos ilens23 213 e 2 3 2.2 4 por parle do licitante não
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4.1.3 Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião dê participaçâo neste p

licitatório, deverão apresentar toda a documentaçAo exigida para eÍeito de compmvação de Íegul
fiscal, mesmo que esta apresente alguma rest çã0.
4.1.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, seÉ assegurado o prazo d
(cinco) dias úteis (Lei n" 147, 07.08.2014), contado a partir do momento em que o proponente Íor d

o venc€dor do ceÍtame, paÉ Íegularizaçâo da documentação, pagamento ou parc€lamento do débito, e
emissà) de eventuais certidoes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.1.5 A não-regularização da documentaÉo, no prazo previsto no item anterior, implicáÉ decadência do
direito à contratação, §em prejuizo das sanções pÍeústas no aÍt. 81 da Lei n" 8.666/93, s€ndo íacultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaFo, para a assinatura do
contÍato, ou revogaÍ a licitaÉo
4 1.6 Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitaçâo,
bem como apÍesentaros documentos defeituosos em seu conteúdo e Íbíma, e ainda, a lVlE ou EPP que não
apresentara regularização da documentaçãode Regulaidade Fiscalno prazo defnido no item'4.1 4'acima.

4.2. OS DOCUMET'ITO_S DE HAB|L|TAÇÁO CONS|ST|RÃO EM:
4.2.'t. DA HAB|L|TAÇAO JURTDTCA

4 2.1 1. Cópia de Cédula de ldentidade e CPF do Sócio (s)da empresa;
4.2.1.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisic€, no registro público de empresa
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucuÍsal, filial ou agência, apresentar o
registro da Junta onde opera com aveôação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

4.2.1.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTOOU CONTRAÍ0 S0CIAL CONSOLIDADOem vigor devidamente
registrado no regisÍo público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tÍatando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por aFes, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradoresjdevendo, no caso da licitante sera sucuÍsal, Íilialou agência, apresentaro registÍo da Junta
onde opeÍa com aveóação no registro da Junta onde tem sede a malriz
4 2 1 4 INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excelo cooperativas - no
Cartório de Íegistro das Pessoas JuÍídicas acompênhada de prova da diretoria em exeÍcício; devendo, no

caso da licitante seÍ a sucuÍsal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de registro das Pessoas
Juridicas do Estado onde opera com aveóaÉo no Cartório onde tem sede a matriz.
4 2 1 5 DECRETO DE AUToRIZAÇÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISÍRo DEAUTORIZAÇAO PARA FUNCIoNAMENTo expedido pelo
órgão mmpetenle, quando a atividade assim o exigir.
4.2.1.6. CERTTFTCADO DA COND|ÇÃo DE I/|CRoE|VPREENDEDOR |ND|VTDUAL (CCMEI), tipo
empresarialque se equipaÍa êo empresário individual, conlorme LeiComplementaÍ no 128/2008, devidamente
disponibilizada inlegralmente em ambiente virlual, por meio do sitio ,,lww.portaldoempÍeendedor gov br;
0BS: Os documentos acima deveráo eslar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva

4.2.2, RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas (CNPJ);
42.22 Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes municipalou estadual, se houver, relativo ao domicilio
ou sede do licilante, peíinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual,
4 2.2.3. PÍova de Íegularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e lvunicipal do domicilio ou sede do
licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deveÉ ser íeita através da CeÍlidão de
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas
pela Receita Federal do Brasil na forma da Porlaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de regulaÍidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feitâ através de Certidão
Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

r
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c) A comprovaÇão de regularidade para com a Fazenda i/unicipal deverá ser feita
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa lvlunicipal

4 2 2 4 Prova de situaÉo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de SeNiço
Cerlifcado de Regularidade de Situação - CRS;

4.2.3. RELATTVA À QUALtFtCAçÃO TÉCNICA:
4.2.3.1. Prova de inscriçâo ou registm da licitante e do profssional técnico, junto ao Conselho Regional de
Engenharia Arquitetu ra e Agronomia (CREA).

4.2.3.2. Comprovação do licitênte de possuir em s€u quadro pemanente de pessoal/corpo lécnico, na data
prevista para a licitação, pÍofssional(ais) de nivelsupeÍioÍ na área de engenhada civil, detentoÍ (es)de atestado
de responsabilidade técnic€ expedido por pessoas juridicas de direito público ou privado, devidamente
registrados no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhado da Íespectiva CeÍtidão de
Acervo Técnico - CAT, que compmvem ter o(s) profissional(is) executado serviços em características técnicas
semelhantes as do objeto oÍa licitado, atinentes as Íespectivas parc€las de maior relevância
4.2.3.2. 1 . PaÍa Íns da comprovaçáo de tÍata esse su bitem são consideradas parcelas de maior relevância I

a) Pavimentação em pedra tosca s/rejuntamento (agÍegado adquirido)- quantitativo minimo 18.060m'z;

b) Banqueta/meio Ío de concreto p/vias urbanas (1,00x0,35x0,15m) - quantitativo minimo 6.450m.
4,2.3,2,2. JUSTIFICATIVA PARA OS íNDICES DE IVIAICR RELEVÀNCIA
PaÍa Íns de verificaçáo da qualiÍcação técnica, a Adminislração poderá exigir dos licitanles a apresentação de
atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. Visando pÍeservar a
competitividade do certame, todavia, tal eÍgência somente será válida relativamente às parcelas de maioÍ
Íelevância e valor signiÍicativo do objeto, nostermosdo art 30,inc l,§10daLeino8666/93.

i)
l- capacitaÉo técnim-proÍissional: comprovação do licitante de
possuirem seu quadro peÍmanente, na data prevista para entrega da
proposta, profissional de nivel superior ou outro devidamenle
reconhecido pela êntidade competente, delentor de atestado de
resoonsabilidadê técnica Dor execucão de obra ou servico de

llgitaeag, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou pÍazos

máximos, (lncluido pela Lein" 8.883. de'1994)
(.)
§ 2s As DaÍcelas de maioÍ relevância técnica e de valor
siqniÍicativo. mencionadas no anterior, serão deÍinidas
no instrumento convocatório.

l!94). Grlto nosso.

Cabe à Administraçáo indicar no edital da licitação, qual é a parcela de maior releváncia técnica e valor
signiÍicativo, pois é com base nela que o licitante irá demonstraÍ sua câpacidade técnica.
A formaçáo desses conceitos deve ser feita em vista da determinação constitucional constante do inc )(Xl do
aÍt. 37 da Constituição da República, segundo a qual a AdministÍação somente poderá exigk das licitantes a
comprovação de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis ao cumpÍimento das obÍigaçoês inerentes ao
fuluro contrato.
Seguindo essa linha, a Administração se pauta por Normas Legais paÍa realizar tais exigências adolando como
ÍeÍeÍência no caso em tela a PoÍtaria DNIT no'108 de 01/02008, que "Determrna que a exigência de

+

VERDE

4.2.2.5. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de
Trabalhistas - C N DT, co nÍotne Lei 12.M012011 .

através de

FGTS,
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Capacitaçáo Técnica se restdnja aos itens de maior relevância técnica e inanceira contidos no

licitado', e assim estabelece:

AÉ, ío Determinar que a exigência de
aos itens de maior Íelevância

não suDeÍioÍ a í)% lcinouenta DOr Centol ouântidãdesdas
licitadas Dara o servico esDeciÍico.
Art. ? Os itens de maior relevância sáo entendidoscomo aqueles
quê constem do obieto licitado em valor iqual ou suDerior a 4%
(ouatÍo por cento).Grfo ,osso

Nota-se que dos itensexigidos, nenhuma destesé infeÍiora 4% (quatro poÍ cento)do valor licitado, sendo essas
paÍcelas de Íelevância técnica e de valoÍ signiÍcativo, agindo em consonância com as norÍnês ügente legais

A Administração Pública do l\,lunicípio de Crateús mais que não é úsa tão somente dar segurança ao
procedimento Licitatório, busca selecionaÍ proposta que taga seguÍança quanto a execução dos serviços ora

licitados, evitando assim frustra@es porcontratarmm empiesas incapazes de tocaÍ o contrato.

4.2.3.3. Não serão aceitos atestados de FiscalizaÇão, Supervisáo, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou
Assessoria Técnica de Obras.
4.2.3.4. As CeÍtidões de Acervo Técnico apresentadas deverão constar, obÍigatoriamente, os nomes dos
profissionais indicados, as quantidades mensais e/ou totais executadas, o prazo de execução dos seryiços e o

localonde os serviços foÍam e/ou estiio sendo Íealizados;
4 2.3.5. Os profissionais indicádos mmo responsáveis técnicos p€la realizaÉo dos serviços deverão figuÍar

como responsáveis técnicos da Licitante, podendo úra serem substituidos em caso de fato superveniente por

outros, desde que sejam igualmenle qualificados e, desde que s€jam pÍeviamente auloízados pela

Adminislração lVunicipali
4.2.3.6. Enlende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:

a) Para socio, mediante a apresentaÉo do alo conslitulivo, estatuto, conhato social consolidado ou contrato
social e todos os aditivosi

b) Para diretor, mediante a apÍesentação da ata de eleição e posse da atual diÍetoria, devidamente registrada
junlo ao órgão compelenle;
c) Se o responsável técnico náo for socio e/ou direlor da empresa, a comprovação se dará medianle a

apresentação da ópia da CaÍteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)- devidamente assinada;
d) Conúato de prestação de serviço.
4 2 3 7- No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profssionalcomo responsável
técnico, como comprovaÉo de qualificação lécnica, ambas serão inabililadas.
4.2.3.8. Declaração conÍoÍme o estabelecido no Art 30, paÉgrafo 6' da Lei n' 8.666/93 e suas alteraçoes, que

dispõe da instalaçâo de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado para a realizaçáo
do ob,eto da licitação, com relação explicita dos equipamentos e pessoal

4.2.{. QUALTFTCAçÃO ECONÔMrCO-FtNANCEtRA:

4 2 41. Balanço patimoniale demonstÍaçóes contábêis (DREIdo último exercício Íi6cal, já exigiveis e
apresentados na bÍma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da licitante, acompanhado
dos teÍmos de abeÍtura e de encenamento do Livro Diário - estes temos devidamente Íegiskados na Junta
Comercial - constando ainda, no balançp, o número do Livro DiáÍio e das folhas nos quais se acha tÍanscÍito,
que comprovem a boa situação financeira da empÍesa, com vistas aos compromi$sos que teÉ de assumiÍ
caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, deüdamenle assinado p€lo conlador responsável, sendo vedada
sua substituição por balancetesou bêlanços provisórios, podendo seratualizados por indices oficiais quando

enceÍrados há mais de 03 (três) mes€s da data de apresentação da propostai

4.2 4 1 1 Serão considerados como na Íorma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:

E

VERDE
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a) Sociedades empreseriais em gêÍal: Ba anço patÍimonial e demonslraçoes
exercicio fscal registrados ou autenticâdos na Juntâ Comercial da sede

b) Sociedades empresárias, especiíicamente no caso de sociedades anôn
6.,11),1116: registrados ou autenlicádos na Junta ComercElda sede ou domicilio da licitantei ou publicados na
imprensa oficialda Uniáo, ou do Estado, ou do DistÍito Federalconforme o lugar em que esteF situada a sde
da companhia; ou, anda, em jomal de grande circulação editado na localdade em quê está a sede da
companhia;
c) Sociêdades simples: ÍegistÍados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sedej caso a
sociedade simples adole um dos tipos de sociedade empresária, deverá suieitar-se às nomas fixadas pâra
as sooedades empresárias.
d)As empresas conslifuidas a menos de um ano: de\reÉo apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura,
deüdamente registrado ou autenticádo na Junta ComeÍcialdo domicílio da Licitante, acompanhado do teÍmo
de abertura do Livro Diário - este termo deüdamente registrado na Junta Comercial assinado pelo sócio-
gerenle ou diretor e pelo contador ou outro profssional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Conlabilidade.
4.2 4 2. Entende-se que a expÍessâo 'ne loma da ,ol constante no item 4.2 4 1, no minimo: balanÇo
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abertura e enceÍramenlo),
4.2.4 3 As cópias deverâo ser originárias do Livro Diáfio devidamente Íormalizado e registrado.
4 2 4.4 A empresa oplante pelo Sistema Público de EscÍituração Digital - SPED poderá apresentá-lo na
"Íoma da lei"
4.2 4 5. Entende-se que a expressão 'râ ,bÍma da 16l constante no item 4.24 4. engloba, no minimo:
a) Balanço Patrimonial;

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercicio:
c) DLPA - Demonstraçáo de lucros e perdas acumuladas;
d) TeÍmos de abeÍtura e de encenamenlo do Livro DiáÍio;
e) Recibo de entrega de escrituração conlábil digitâl lPan eÍeito o que detemina o Áí 2@ do Decreto No

9.555, de 6 de novembro de 2018);

oB§iA aúenticaçáo de livros contábeis das pessoas iurldicas não sujeitas ao Registrc do Comércio, poderà

ser feita pelo Sistema Público de EscritureÉo Digital- Sped, instituido pelo Decreto no6.022, de22delaneiro
de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretada
da Receita Federal do BÍasil do Ministério da Fazenda. (Ad 10 do Decrelo No 9.555, de 6 de novembro de
2018).
4.2 4 6. As cópias deveÍão ser originánas do Livro Diádo constante do SPED.
4.2.4.7. A EscrjturaÇâo Digital deverá estar de acordo mm as lnstruçõ€s NoÍmativas (RFB n" 142012013 e
RFB no 1594) que tÍatam do Sistema Público de EscrituraÉo Duilal- SPED Para mapres informaÉes,
verificar o site wwwreceita gov br, no link SPED. FEândo a exigência de apresentação do BalanÇo
Patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que detemina o art. 50 das lnstruções
Normativas da RFB, bem como o que deleÍnina a Judsprudência no Acórdão TCU n' 2.669/2013 de relatoria
do Minislm ValmirCampelo.
4.2 4 8, Se necessáÍia a atualização do balanço, deveÉ seÍ apÍesentado, juntamenle com os documêntos
em apre§o, o memorialde cálculo conespondente
4.2.4.9. Com base nos dados extraidos do balanço seÍá avaliada a capacidade financeira da empresâ, em
conÍormidade com o ad 19, lnciso XXIV da lnstrução Nomaüva n"06/20í3- LíPOG, as empresas deveráo
apresentaro cálculo dos indices financeircs, sendo qualil5cadas apenas as que [orem consideradas solvenles.
Para lsso serão utilizadas as seguintes definiÉes e forÍnulaçóes: a boa situaÉo financeiÍa, s€rá baseada na
obtenç& de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência Geral (SG), meior que um (>1) e
Liquidez Conente (LC), maioÍ que um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das íóÍmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo

acompanhados de ópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi efraido.

t'
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Passivo Circulante + Eligivel a Longo Prazo

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivela Longo Prazo

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

4.2.4.9.1. As empresas, que apresentarem Íesultado inferior ou igual a í (um) em qualquer dos indices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez CoÍente (LC), deveráo comprovaÍ patrimônio liquido
de 10% (dez por c€nlo) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita relalivamente à

data de âpresentaÇão da proposta.

4.2.4.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS II{DICES CONTÁVE§:
a) Realizada pesquisa na legislaÉo especifca e em óÍgãos que promo\€m procedimentos licitalóÍios,
constatou-se a utilização dos indices contábeis acima, conclusivamenle, os mais adotados no segmento de
licitaço€s;

b) Portanto, o alendimenl aos indices estabelecidos no Edilal, demonstrará uma situaÇão EOUILIBRqDA da
licitante. Caso contrário, desatendimento dos índices, revelará uma situaçao DEFICITÁRh da empresa,
colocando em risco a execução do contrato
c) Ante o exposto, a eígéncia do Edital nada mais Íez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art
37, /ü1, da ConstituiÇao Federal, uma vez que a contratação de empresas em situaçâo EQUILIBRADA é o
mínimo que a Prefeitura iilunicipal de Crateús deve cercar-se para assegurar o integral cumprimenlo do
contralo. Ademajs, os indices escolhidos foram democÉlicos, na medida em que eslabelecem um 'minimo"
de segurança na contrataçâo.-
4.2.4.10. ApÍesentar CERTIDAO NEGAÍÍVÂ DE FALENCIA 0U RECUPERÁçAO JUoICIAL expedida pelo

distribudor da sede da pessoa juridic€, dentro do pÍazo de validade;
4 2.4 11 0 MICROEMPREENoEDoR INDIVIDUAL - MEI que no ano calendário anlerioÍ nâo tenha auferido
Íeceita brula de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado do Balanço PatÍimonial e
demonstrações contábeis do ültimo exercicio social na forma do item anteÍioÍ, conforme art I 179 § 20 do
Código Ciül e a( 18-A §loda LeiComplementar no í23i2006, entretanto deverá apresentaÍ a DASNSIMEI
(DeclaraÉo Anual do Simples Nacional - MicÍoempreendedor lndiüdual), para comprovaÍ tal condição
4.2412 Garcnlia de manutenção da proposta no valorde R$ 32.306,00 (trinta e dois mile Íezentos e seis
reais), corÍespondente a apmximadamente 1% (um poÍ cenlo) do valor estimado da licitação, que será
recolhidâ junto a Prefeitura Municipalde Crateús - CE.

4.2 4.12.1. A garantia de manutenÉo de propoía, quando não Íecolhida em moeda coÍrente nacional, mas
em qualquer outra das modalidades preüstas a seguir, terá o prazode validadede 90 (noventa)dias, contado
da data de entrega dos Documentos de HabilitaÉo e PÍopostas de Preços:
l) Cauçâo em dinheiro - A licitante tara a comprovação mediante a apresentação de depósito em conta da
Prefeitura l,4unicipal de Crateús - Agência no 0237-2, Conta Corente N" 5452-6, Banco do Brasil Caso no
recibo de depósito conste o depósito Íeilo em cheque, a licitante deverá iuntar declaraÉo em oÍiginal,
Íomecida pelo BANCO confmando a compensação do cheque, e a liberação do valor na conta da PÍeÍeiluE,
conforme dados Íomecidos
ll) Fiança bancaÍia: A licitanle enlregará o documento oÍiginal Íomecido pela lnstituiÉo que a concede, no
qual constarài

1 BENEFICIÁR|O| PrefeituÍa Municipal de Crâteús
2. OBJETO: GaÍantia de partcipaçâ) na ConcoÍrencia Pública de no 006/2022 SEINFRÂ
3. VALOR: R$ 32.306,00 (trinta e dois mile rezentos e seis reais)
4. PRAZO DE VALIDAoE: g0 (noventa) dias

Y



5.oue a liberação será Íeita mediante a devolução pelo órgão licitanle do documento onginal

automaticamente, aús o pÍazo de validade da cârta

lll)Seguro garantia - A apólic€ deverá seremilida em falor da Contratante.

4.2.4.12.2 A gatanla de manutenção de proposta será libeÍada até 05 (cinco) dias úteis após esgotada as

Íases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classiÍcaçál (Propostas de Pleços), para as

empresas inabilitadas ou desclassiÍcádas, ou após a adjudicação, exceto para a vencedora da licitaçao, que

sêÉ libeaâda no mesmo prazo, após a dâta de assinatura de Contralo
42.4.12.3. Pata eleilo da devolução de que tÍata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE,
quando em dinheiro, será atualizada monetadamente

4.2.5. OUTRAS EXIGÊNCIAS PARÂ HAB|L|TAÇÃO:
4.2.5.1. Declaração de que:

a) Declaraçáo expressa de que atende ao disposto no Art 7", inciso Xyülll da CF/88, conforme modelo do

Anexo lV

b) Expressa de integÍal concordância com os teÍmos deste edital e seus anexos;

c)Sob as penalidades cabiveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habililaçáo, ficandociente
da obÍigatoriedade de declaÍar ocoÍências posteriores, (aí.32, §20, da Lein." 8.666/93.
4.2.5.2. Se o licitante for a [,íATR|Z, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a FlLIAL,

todos os documentos deverao estarem nome da flial, exceto aqueles documentosque, pela pópÍia natureza,

compÍovadamente, foÍem emitidos somente em nome da malÍiz;
4.2.5.3. Casoo licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que náo o participante desta licitação, execute

o futuro contrato, deverá apresentartda documentação de ambos os estabelecimentos

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE '8"
5'1- As propoías deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em 01 (uma) üa
datilog raíadas/digitadas ou impressas por qualq ueÍ pÍocesso mecânico, eletónicoou manual, sem emendas,
rasuras ou entrelinhas, datadas, assinadas e com carimbo dos responsáveis da Empresa e Engenheiro,

sendo rubricadas todas as vias, enlregue em envelope lacrado.

5.2. AS PROPOSTAS DE PREçOS DEVERÁO, AINDA, CONTER:
5.2 1- A razâo social, local da sede e o númem de inscrição no CNPJ da licitante;

5 2.2- Assinatura do Representante Legal(sócio e engenheiro);
5.2.3- lndicação do prazo de validade das proposhs, nâo inÍeÍior a 60 (sessenta)dias, contados da data da

apresenlação das mesmas;
5.2.4- Preço global proposto, cotado em moeda nacional, em alga smos e poÍ extenso, já consideradas, no

mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente
no objeto deste Edital;

5.2.5- Prazo de garantia das obras será de 05 (cinco) anos, a contaÍ da data de sua entrega deÍinitiva, nos
termos do disposto no aÍt 618 do Código Civil
5 2 mrçamento(s) detalhado(s) conlendo de cada item a especiicaçáo do Grupo/Subgrupo/Serviç0, a
quantidade a unidade, o pÍeço unitáÍio e o preço total, e o preço GLOBAL do orçamento, assinado pelo

Íesponsável da empresa e Engenheiro responsável;
5.2.7- Apresentar planilha de Preços Unitários, na elaboração da ComposiÉo de Preços UnitáÍios, deveÍá
conter todos os insumos e coeficientesde produtividade necessáÍios à execução de cada serviço, quais sejam
equipamentos, mão-de-obÍa, totalizaçáo de encargos sociais, insumos, transportes, BDI (conÍorme

orientação do TC[J), totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execuÉo dos
serviços
5 2 8- Na elaboração da Píoposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os pÍeços

unitários propostos lvunicipais jun to a Secretaria para cada item constanteda Planilha de Orçamento deverão

b
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5 2.9- Os preços constantes no oÍçamento da licitante
vkgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou despÍezaÍ os númeÍos após as duas casas
decimais dos cenlavos;

5 2.10 - No caso de erÍo na coluna UNIDADE, a comissâo considerará como coÍÍeta a unidade expressa no
Orçamento da PreÍeitura de Crateús, para o item;
5 2.11- Na elaboraçao da Composiçáo de Preços Unitários, deverá conter todos os insumos e coefcientes
de prcdúiüdade necessários à execuÉo de cada servi@, quais sejam equipamenlos, mãode{brâ,
totalizaçao de encargos sociais, insumos, lransportes, BDl, totalizaÉo de impostos Municipais iunto a
SecÍetaria e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos seÍviços.
5,2 12- Coneráo por conta da proponente vencedoftr todos os custos que porventura deixar de explicitar em

sua proposta.

5.2,13- Ocorrendo divergência entre os valoÍes propostos l\runicipais junto a Secretaria, pÍevaleceÍáo os
desc tos poÍ extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitáÍio e total, prevalecerá o valor
unitáÍio.
5.2 14- DeclaÍaçáo de que assume rnteira responsabilidade p€la execução dos s€rviços, objelo desle Edital,
e que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que seráo iniciados dentro do prazo de
alé 05 (cinco)dias consecutivos, contados a partiÍda dala de recebimento da Ordem de Serviço.
5.3. SeÍá DESCLASSIFICADA a pÍolosta que:

5.3 1 Não estiverem em mnformidade com os requisilos esiabelecidos neste ed al;

5 3.2. ContryeÍ vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar inegularidades ou deÍeitos capazes de
dif cultaÍ o julgamento;

5.3 3. Não apresentar as especiÍicaçÕes técnrcas eígidas no Projeto Básico ou anexos;
5 3 4. Contiver oferta de vantagem não preüsta neste edital, inclusive financiamenlos subsidiados ou a Íundo
peídido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas oíerlas dos demais hcitantes.

5.4. Sêrá igualmente desclassiÍicada a pÍopostâ maniÍestamente inexequivel ConsideÍa-se inexequivel
a pmposta de pÍeços que comprovadamente for insufciente para a cobeÍtuE dos custos da contrataçáo,
apresenle preços unitários simbólicos, iÍisoÍios ou de valorzero, incompativeis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respecüvos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação nâo
tenha estabelecido limites minimos, exceto quando s€ cÍerirem a materiais e nslalaÇões de propriedade do
prôpno licitante, para os quais ele renuncie a paÍcela ou à totalidade da ÍemuneÍaçáo
5 4.'l O exame da inexequibilidade observara a Íórmula preüsta no aí ,18, §§ 1o e P da Lei no I 666, de

5.42. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderáo serefetuadas diligências, na forma do § 3' do aÍtigo 43 da Lei n"
8,666. de 1993.

5.4.2. ouando o licitante apresêntar preço fnal inÍeÍiora 30% (trinta porcento)da média dos preços ofertados,
não sendo possivel a sua imediata desclassifcação poÍ inexequibilidade, s€rá obrigatória a realizaçáo de
diligências para o exame da proposta.

5.5 QualqueÍ interessado poderá requerer que se realizem diligências para afeÍir a exequibilidade e a
legalidade das proposlas, devendo apÍes€ntaras provas ou os indicios que íundamentam a suspeita.
5.6 A paÍticipaÉo na presente licitaÉo implica a concordância do licilanle com a adequaçro de todos os
píojetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegaçóes de Íalhas ou omissôes em qualquer das
peças, oÍçamentos, plantas, especifcaçoes, memoÍiais e estudos lécncos pÍeliminares dos projetos não
poderão ultrapassaÍ, no seu c.njunto, a dez por cento do valortotaldo futuro conlrato, nos termos do aí 13,

ll do Decreto n. 7.983/2013

5.7. Em nenhuma hipotese podeÉ serallerado o teor das proposlas apresenladas, seia quanto ao preço ou
quaisqueroutras condiçoes que importem em modillcêçõ€s de seus lermos originais, ressalvadas apenas as

incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horàdo de utilizaçâo de
máo'de'obra, encargos sociais, impostos l\,lunicipais junto a SecrelaÍia/taxas, despes€s
transportes, seguros e lucro.
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6.0 DO PROCESSAIiEiITO DA LTCTTAçÀO

6.1- A pÍesente Licitação na modalidade ConcorÍência será processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art. 43 da Lei N 8 666/93 e suas alteraçies posteriores.

6 2- Após a entrega dos envelopes pelos licitante§, não seÍáo acritos quaisquer adendos, acréscrmos ou
supressões ou esclarecimenlo sobre o conteúdo dos mesmos.

63- Os esclarecimentos, quando necessáíios e desde que solicitados pela Comissão deste Municipio,

constaráo obrigatoriamente da respectiva ata.

6.4- E hcultado à Comissão ou auloridâde superior, em quahuer tase da Licitaçáo, promover diligência
destinâda â esclarecer ou complementar a instrução do prm€sso, vedada a inclusão de documentos ou
informações que deveia constar originariamente da proposta.

6.5- Será lavrada ata circunstanciada duÍante todo o transcoÍÍer do processo licitatóno, que s€rá assinada
pela Comissão de Licita$áo e os licitanles prcsentes, mnÍorme dispoe § 1! do an 43 da Lei de Licitações.
6.G O Íecebimento dos envelo[Es contendo os documentos de habilitação, e a pÍoposta de pre!, seÉ
realizada simultaneamenle em ato püblico no dia, hora e local previsto neste Edital
67 Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se fazer represenlar por, no máxrmo, 02
(duas) pessoas

68. 0s memblos da Comissár e 02 (dois) licitantes, escolhidos entÍe os presentes como
representanles dosconconentes, examinaÍão e rubÍicaÍtu todas as folhas dos Documentos de HabilitaÉo e
Propostas de PÍeços apÍesentados;

6.9 Recebidos os envelopes 'A' DOCUMENTOS DE HAB|LTTAÇÃO, "8" "PROPoSTA DE PREÇOS"
proc€del-s+á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentaçáo
6 '10' A Comissão poderá, ao seu exclusivo crilério, proclâmar, na mesma sessão, o resultado da habil açá0,
ou convocaroutra para esse fm, fcando cientifcâdos os interessados;
6.1'1- Divulgado o Íesultado da habilitaÉo, a Comissão, aÉs obêdecer ao disposto no art. 109, inciso l, alinea
'a', da Lei de LicitaFes, ÍaÉ a devoluÉo aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de pÍeços lacrados.
6.'12- AbeÍtura das propostas de preços das licitanles habilitadas que serão examinadas pela Comissão e
licitantes pÍesentes.

6.13- DivulgaÉo do resultado do iulgamento da pÍoposta de preços e observância âo prazo recursal previsto

no aÍt. 109, inciso l, alinea 'b', da Lei É I666/93.
614- AÉs a fase de habililaÉo, não cabe desiíência de pÍoposta, salvo motivo justo decorÍente de hto
superveniente e aceío pela Comissáo de Licitação.
7,0 DO CRTIERIO DE JULGAMENTO
A - AVALIAçÃO DOS DOCUiIENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A'
7.1. Compete exclusivamente à COMISSAO avaliar o mérito dos documentos e inÍoÍmaÉes prestadas, bem

como julgar a capacidade técnoa, econômica e fnanceira de cada PROPONENTE e a exequibilidade das
propostas apresentadas.
7 2. A habilitaçáo seÉ julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, observadas as
exigências p€rtinentes à Habrlitação Juridica, Regularidade Fiscal, Qualifcaçâo Têcnica e à Oualifrcação
Econômica e Financeira.

B - AVALTAçÃO DAS PROPOSTAS - Ei{VELOPE "8',
7.1A presente licitaçab serà iulgada pelo cdtéÍio do menor preço (menoÍ valoÍ global), conÍoíne inciso l, §
10 do aí. 45 da Lei das Licitaçoes.
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7./í. SeÍão desclassiÍicadas as propostas:
7.4.'1- Oue não atenderem as especifcações deste Edital de ConmrÍência;
7 4.2' Oue apresenlarem pEços unitários inisorios, de valor zero, ou preços exc€ssirros (entendido aq
que superar preço ügente no mercado)ou inexequíveis (na Íoma do Àrt 48 da Leide Licitaçoes)
7.4.1 Neo seÉ onsderada qualquer ofeÍta de vantagem não pÍeüsta nesta Concoíência, nem prcço oü§r ir 1

vantagem basêada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.4- Os enos de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total pÍoposto, eventualÍnenle confgurados
nas PÍopostas de Preças das PROPONENTES, seÍáo devidamente coÍigidos, não se constiluindo, de forma
alguma, como motvo para desclassifcação da proposta-

7 4 5. No caso de empate entÍe duas ou mais propostas, como critério de desempate a classificaçâ) s€ faÉ,
obígatoriamente, por sorteio, vedado outÍo processo.

7.4 6- Será declarada vencedora a proposta de menor prcço por lote entre as LICITANTES classifcadasi
7 4.7- De coníoÍmidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitaÉo nem de desclassficaÉo
da proponente a rrcgulaidade ÍoÍmal que nâo afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou
documentação;
7.4.8 - Quando for constalado o empate, conÍorme estabelece os Arligos,t4 e 45 da Lei Complemenlar 123,

de'14 de dezemblo de 2006, a comissão de licitaÇão aplicará os critérios para desempate em íavor da
microempÍesa ou empresa dê pequeno porte, da seguinte ÍbÍmai
7.4.8.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até '10% (dez por cento) superior ao melhor preço

7.4.9 - Para eíeilo do disposto no 7.4.8.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte foma:
l- a microempresâ ou empresa de pequeno porte mais bem classifcada poderá apresentâr proposta de
preço infedoràquela considerada vencedora do certame, no prazo de dnm minutos, sob pena de preclusâo,

situação em que será adiudicado em seu Íavor o objeto licitado;
ll- Não oconendo a conlrataçâo da micmempresaou empresa de p€queno porte, na forma do nciso Idesle
item, serão convocadas âs remanescentes que poÍvenlura se enquadÍem na hiÉlesê do ilem 7.4 8.1 deste
Edital, na ordem classificátória, para o exercicio do Ínesmo direito, tamtÉm todos no pÍazo de cinco minulos
cada, sob pena de preclusâoi

lll- no caso de equivalência dos valoíes apresentados pelas micÍoempresas e empÍesas de pequeno porte
queseencontrcm nos intervalos estabelecidos no item 7.4.8.1 deste Edital, será realizado soÍteio para definir
aquele que pimeiro podeÍá apresentar melhor oÍerta;
7 4.'10 - Na hipótese de não-contÍalaçáo nos teínos preüstos no item 7 4.9 desle edilal, o obieto licitado será
adiudicado em Íavor da proposta originalmente vencedora do ceÍtame.
7 4 1'l - Odisposto no item 7.4.9 somente se aplic€É quando a melhor oÍerta inicial nâo tiver sido apresêntada
poÍ micÍoempresa ou empresa de pequeno porte.

8.0 DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
81- A adjudicação e homologação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) seé eÍelivada
mediante lermo circunslanciado, obedecida à ordem classiÍicátóía, depois de ultÍapassado o prazo Íecuísal.

9.0 DO CONTRATO

I 1- Será celebrado instlumento de Conlrato, conforme minuta anexa a presente Concarrência, que devera
sel assinado pelas parles no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data de convocação encaminhada à

licilante vencedora.
I 2- A recusa rnjustificada do ad,udicatáÍio em assinar o "Termo de Contrato' no prazo estabelecido no
subilem anlerior, caracleízaÍá o descumprimento lotalda obrigação, Íicando sujeila às penaldades previstas

no item 11.1, sub-alinea "b,'1" da minuta do contrato ' anexo deste Editali
9 3- Considera'se como parte integ.anle do Contrato, os termos da Proposta Venc€dora e seu Anexo, bem
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatóno

\
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9.4. O prazo de convocaçàr a que se refeÍe o subitem I 1, podeíá teÍ uma únicá prorogaçâo cam o
pQzo,

9.5. E
quando solicilado pelo licitante, e desde que ocoÍra motivo justilScado e aceito pela Administraçfu-
facultado à AdministraÉo, quando o convocado não assinar o'TeÍmo de Contralo" no

condr@s estab€lecidos, convocar os licitantes remanesc€nles, obedecendo a ordem de class
e§ab€lecida pela Comissão, para Íazê-lo em igual prazo e nas mesmas condi@s pÍopostas pelo

colocâdo, ou revogar a licitaçáo consoante pÍevê a Leins8.666/93 e alterações posteriores.

10.0. Dos PRÁzos
10.1 - Os serviços oqeto desla licitaçáo deverá ser executados e concluidos no prazo estabelecido na oÍdem
de serviço emitida pela S€cretaia de lnÍraestrutura, podendo ser pÍonogado e/ou alterado nos teÍmos da Lei

8.666,93 e suas alteraç6es.
10 2 - Os pedidos de proÍrogaÉo deverão se hzer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma Íisico-fnanceiÍo adaptado às novas crndiÉes pÍopostas. Esses pedidos serâo analisados e
julgados pela fiscâhzação da Secretaria da lnÍÍaeíruturd de Crateús.
10.3 - 0s pedidos de prorogação de pÍazos seÍâo diÍigidos a SecrclaÍia da lnfraestrutura de Crateús até 10
(dez)dias antes da data do término do prazo cpntíatual.
10.4 ' Os atrasos ocasionados por molivo de ÍoÍça maior ou cáso brluilo, desde que notifcados no prazo de
48 (quarenta e oito) horas e acêilos pela Secretaria da lnÍraestrutura de Crateús, não serão considerddos
como inadimplemento mnlralual.

1í. DOS ACRÉSCI OS ÚOU SUPRESSóES AO CONTRÂÍO
11.1 - À ContÍatante cabeÍá o direito de promover acéscimos ou supressoes nos seryiços, que se fizerem
necessàrios, alé o limite conespondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, e, no

caso particularde ÍeÍorma, até o limite de 50% (cinquenla por cento), manlendo-se as demais mndiçoes do
contrato nos termos do art. 65, parágÍafo 10, da Lei n' 8.666/93.
11.2 - Caso haja acréscimo ou dimrnuição no volume dos serviços este serà objeto de TeÍmo Aditivo ao
contrato, aÉs o que será eÍetuado o pagamento.

12. DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMET{TO E REEOUILIBRO ECONÓIiEO.FINANCEIRO
12.'1. As condições de pagamenlo, reajustamenlo e reequilíbrio econômico-financeiro estáo previslas no
Anexo lll l\4inuta do Contrato

13.0 DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATAT{ÍE
13.1- As obÍigações da contftrtanle estarão previslas no Anexo llldeste edital - minuta de teÍmo contratual

1'.0 DAS OBRIGAçÓES DA COiITRATADA
'14.1- As obÍigações da contratada eslaÍão previslas no Anexo llldeste edital- minuta de teÍmo contratual

í5.0 DA FONTE DE RECURSOS
15.1 As despesas contratuais corerão por conta das seguintes dotaÉes oÍçamentariasl

a) 10.10.15.451 0332.1010 - ConstruÉo\Paümentação\Recuperaçao de Vias Rurais, Íonle de recursos

500.0000 00- RecuIsos não vrnculados de impostos;
b) 10.10 26 782 0332 1051 - Construção\Pavimênlação\Recuperaçáo de Vias ljrbanas, fonte de recursos
500.0000.00 - RecuBos não únculados de impostos.
15.1 1 Para a mnlÍatação dos serviç{s elencados nesse edilal seé utilizado o elemento de despesas no

4.4.90 5'1.00 - Obras e lnstalaÉes

16.0 - DAS ALTERAçOES CONTRATUATS
'l 6 1 - Quaisq uer alteraçoes que venham a ocorrer neste instru mento serão efetuad as med ianle Termo Aditivo

{
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í?.0 DAS SANçÔES aD I{|SÍRÂTTVAS
'17.1- ConÍoÍme preúío no anexo lll deíe edital- minúa de teÍmo contratual

í8.0 DAS RESCISÓES CONTRATUAIS
1 8. 1 . A rescisão cantratual podeÉ ser:
18.2. No caso de inexecuçâo total ou parcial do crntÍato, o qual enseia sua rescisão com as consequências

coÍrtraluais e as previstas em lei, nos teÍmos do aÍt. 77, Ílcam rêconhecidos os direitos da administraçfu,
consoante aÍt. 55, lX da Lein. 8.666/93
'18.3. Delerminada poÍ alo unilateral e escdta da CONTRÂTANTE nos casos enumerados nos incisos I a Xll

do âÍt. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
18.4, Amigável, por acordo entre as paÍtes, mediante autorizeção escnta e fundamentada da auloddade

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haia conveniência da Administração;

18 5 Em caso de rescistu prevista nos incisos Xlle XVll do aÍ1. 78 da Lei no 8.666/93, sem que haja culpa

do CoNTRATADo, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentaÍes comprovados, quando os houveÍ

soÍÍidoi
18.6. A rescisáo cantlatual de que trata o inciso I do art. 78 acareta as consequências preústas no art 80,

incisos I a lV, ambos da Lei no 8.666ts3.

19.0 - DAS TMPUGNAÇÓES

19 1. Oualquer cidadão é pade legítima para impugnar este edital dianle de alguma inegulaÍidade, devendo
protocolar o pedido de até 05 (cinc!) dias úteis antes da data Íixada para abertura dos envelopes de

habihtação, estando a AdminislÍação obrigada ajulgaÍ e respondeÍem até 03 (tÍÉs)dias úteis;
1 9.2. Decairá do direilo de im pugnar os termos do edital o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que

anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçâo, hipôtese em que tal comunicáção não terá efeito de

Íecu$oi
19.3 0s pedidos de esclarecimento ou impugnações poderáo ser realizados por forma elet6nica, pelo e-
mai| cplcraleus@qmail.com, ou por petição dirigida ou prolocolada no endeÍeço da sede do setor de

licitaçôes situado a Avenida Edilbeío Frota, 1821, Planalto, CEteús - CE, e deveráo atender às seguintes

exgências:
19.3 1 oocumento elaborado em duas üas, ambas rubÍicadas em todas as folhas, e assinadâs na úllimai

19 3.2. Alegações fundamentadas, e se for o cáso, pedido iníruido com documentaçáo/provas que se

fizerem necessáÍio;
193.3. Se inleryo§a por pessoa flsica, a petiçáo deveÉ sêr a@mpanhada de copia xerográfica do

documento de identidade de seu signaládo;
'19 3.4 Se apresentada por pessoa juridicâ, deverá conter a deüda qualificação da pessoa juridica

nome/CNPJ/endereçn,telefone) e a identificâÉo/corelação de quem interpôs o pedido pela empÍesa;

19.4. A impugnaÉo feita tempestivamente pelo licitante náo a impedirá de participaÍ do pÍocesso licitatóio
alé o tÍánsito em julgado da decisão a ela perlinentei

19.5 Acolhida à petiçâo contÍa o ato convocatóÍio será designada nova data para a realizaçáo do ceÍtame;

19.6 A impugnaÉo de que trata o item acima, s€ houver, deverá seÍ apresentada de conformidade com

adigo 41, parágraÍo 10, da Lei N0 8.666/93 e alteraÉes subsequentes.

2O.O DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20.1 Dos atos decorrentes das decisões da Comissão Permanenle de Licitaçoes, caberá Íecurso, com efeito

suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, contados da data da publicâção

na imprensa oÍicial, do respectivo julgamento, ou no caso do aíigo 109, § 1' de Lei n" 8.666/93,

imediatamenle após a lavratuÍa da Íespectiva ata. Se presenles os prepostos dos licitantes no ato em que Íoi

adolada a decisão, quando poderá ser Íeila por comunicação direta aos interessados.

20 2 lnleDosto o recurso, será comunicado às demas proponentes que poderão impugná-lo no prazo de 5
(cinco)dias úteis.

F
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20.3. 0s recuÍsos deverão ser inteDostos mediante petiÉo deüdamente anazoada e subscila
Íepresentante legalda ÍecoÍrente, dingida à Comissão de Licitação da PreÍe ura Municipal de CÍateús. -
20.4. Os recusos seráo protocolados iunto à Comissão de Licitação situada aAvenida Edilberlo Frota,
Planalto, Crateús -Ce, de 2'a 6'ÍeiÍa, no hoÉÍio de th às 12h, em dias de exp€diente do órgà) ou
mail: cplcrateus@.qmail.com.

20 5. O recurso s€É diigido à (s) Secretaria(s), por inteÍmário do (a) Presidenle (a), o(a) qual podeÍá

ÍeconsideraÍ sua decisão no pfttzo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo pftzo, fazê-lo subiÍ,
deüdamente infoÍmados, devendo, neste caso, a decisfu ser proÍeída denlro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s)
20.6. Não seÍão admitidos recursos apresentados bra do prazo legal e/ou subscritos por repÍesentanle não

habilitado legalmente ou não identifcado no processo para responder pela Licitante.
20.7 Não sêÉ concedido pÍazo paÍa recunios sobre assuntos meÍamente pÍotelabdos ou quando não
justifcada a intenÉo de rnterporo recurso pelo Licitante.

20.8. O recuÍso terá eÍeito suspensivo.
20.9. O acolhimenlo de recuM impoíará a invalidaçá) apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

20.10. A intmaÇão dos alos decisorios da administraçáo - Presidente ou Secretário(s) - em sede ÍecuÍsal

s€rá feila mediante afixação de copia do extrato Íesumido ou da integÍa do ato no fanelógraÍo da Comissáo

e da PrefeituÍa de Crateús, como também na forma original da publicação do aviso de licitaçáo,

20 11. 0s autos do processo administrativo pemaneceÉo com vista Íranqueada aos rnteressados na sede

da Comissão de Licihção.
20.12- DA FORMALTZAçAO DO RECURSO ADi NTSTRAT|VO:

a) O pedido de obieção deverá seÍ apÍesentado em duas vias pelo representante legal da empresa no setor
de licitação no pÍazo estipulado no item 20.1, crm dados de contato da impugnante no qual a Comissáo

enüará resposta ao pedrdo.

b) Somente seÍâo ac€itas as objeçaes mediante petição confeccionada em máquina datilogÍáficá ou
impressoÍa elelrônica, em tinta não lavável, qlCj@lghaEj§_§gqUilEslqqU!§i!9s:
l) O endereçamento ao Píestdenle da Comissão de Licitaçáo da Prefeitura de Crateús;
ll)A identifcaçâo precisa e completa do autoÍ e seu ÍepÍesenlanle legal (acompanhado dos documenlos
comprobatórios) se loÍ o câso, contendo o nome, pÍenome, estado ciü|, profssáo, domicilio, nümero do
documento de dentifcação, deúdamente datada, assinada dentÍo do pÍazo editalicioi
lll)0 Íato, o fundamento iuridim de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoadosi

lV) O pedido, com suas especificaçoes.

20.13 O recuM ou impugnaçoes apresentadas em desacordo com as mndiçoes desle edital não seráo

mnhecidos

2r.0 DAS DTSPOSTçÔES FTNA|S

21.1.4 apresentaçáo da proposta implica na aceitação plena das condiçoes estabelecidas nesla

Conconência Pública.
21.2 - Esta licitaÉo poderá ser, em caso de fedado, transfeida para o pimeiÍo dia útil subsequente, na

mesma hora e local
21.3 . Para dirimtr quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comssão de LEitação, na sede da

Prefeilura l\,lunicipaldo Crateús, durante o periodo das 7:30 às 11:30 horas

21.4- Confoíme a legrslação em vigor, esla licitação, na modalidade Concorrência poderá ser:

a)anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquerfase do processo;

b)revogada, poÍ con\reniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, pertinente e sufcienle
para justificar o ato;

c)adiada, por motivo juslifcado.
21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissáo PeÍmanente de Licitação nos teÍmos da legislaÇão

pertinente

t
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21.6. Cópias do edital e anexos seÍão fornecidas, nos hoÍáíos das 08:00 às '12:00 hoÍês, ficando os
presente processo adminisÍativo de Conconência Pública à disposição para vistas e

interessados. Bem como o edital disponivel no Portal de Licitações do TCE-CE, no
httpJ/municioios.tce.ce.qov.bílicitacoes/ e htlpsj/'riww.craleus.ce.qov.br/licitacao.php - Portal de
do l\.4unicípio de Crateús.

22.0 DO FORO

22.1 - Na h ipótese de proced imento judicial, Íca eleito o foÍo da ComaÍca do Crateús - CE, excluido, qualqueÍ

outrc por mais pÍivilegiado que seja,

CÍateús - CE, 8 de setembÍo de 2022

ANTÔNIO

Presidente da
S JÚNIOR

de Licitação
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Local e dala

À
PreÍeitura Municipal de Crateús

Comissão PerÍnanente de Licitação

orÇamenlo em anexo, pelo preço globalde R$

PÍazo de lnício dos Servços:05 (cinco)dias consecutivos, a contaÍda emissão de Ordem de Serviço

Obseívaçoes:
. lndependente de declaÍaÉo expressa ficá subentendida que no valor proposto estão rncluidas todas as
despesas necessárias à execução dos sêrviços, inclusive as relacionadas com:
. Materiais, equipamentos e máo{e-obÍai

' Carga, lrans@ne, descarga e montagem;

' SaláÍios, encargos sociais, lÍabalhistrs, preüdenciários e outrosl
. TÍibutos, taxas e tariÍas, emolumentos, licençás, alvarás, multas e/ou qualq uer inÍÍaçôes;
. Seguos em geral, bem camo encargos decorcntes de fenômenos da natureza, da inÍortunistEa e de
responsabilidade ciül para quaisqueÍ danos e prejuizos causados à Conlratante e/ou a teÍceiros, geÍados

direta ou indiretamente pele execuçà) das obras e/ou seruiços;

Caso nos se,a adjudicado o objeto da pÍesente licitação, nos comprometemos a assinar o conlralo no prazo

determinado no documenlo de convocáção, indicando para esse frm o(a) S(a)
, portador (a)da carteira de ldentidade n'

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 ísarsenÍal dias conidos, a contar da data
da abertura da lcitaçáo.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.
Atenciosameflte,

Atenciosamente.

REF.: COI{CORRÊNCN PÚBLrcA N' 00612022 SEII{FRA

Prezados (as) Senhores (âs),

ApÍesentamos a V. Sas., nossa pÍoposta_para o obieto do Edital de ConcorÍÉncia Pública N'006/2022
SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇAO DE EI\,IPRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇoS DE

PAVII\íENTAÇAO El\,l PEORA TOSCA El\.í DIVERSAS RUAS DA SEDE E ZONA RURÂL 0E CRATEUS,
JUNTO A SECRETARTA DA INFRAESTRUTURA DO l\,lUNlCiPlO DE CRATEÜS - CE, conforme projero e

Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante

(PAPEt TIMBRADO DA PROPONENTE)

AI{EXO I- ÍÚODELO DE CARTA DE PROPOSTA

e CPF n" , corno representante legaldesta empresa

r
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AI{EXO À CARTA PROPOSTA. PLAI{ILHA DE OIjAI{TITATIVOS

01. PIáNILHA ORçAiIENTÁRA:

ITEM ESPECTFTCAçÃ0 QTDE UNID
VALOR

UNITÁRIO ÍOTAL

Valor Total R$ xxx»((xxxxxxx)

OBSi ANEY'AR CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO CONFORI.íE PROJETO BÁSICO

F
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ANEXO II

MODELO OE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÂO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Local e data

Ao Presidente da CPL Prebitura Municipalde Crateús

Ref. (,,. ConcoÍÊncia Pública. .)n'. 006/2022 SEINFRA

(Entidade) - inscrita no CNPJ sob o no o sediada na (endereço neste ato representada pelo

seu representante legal, o(a)Sr.(a) (nome completo) inscrito(a) no CPF sob o n" portado(a)

da cédula de identidade n"
Penal Brasileiro, que:

ECLARA, sob as penas da lei, em especialo arl. 299 do Codigo

a) a proposta anexa bi elaborada de maneiÍa independente, e que o mnleúdo da proposta anexa nâo Íoi,

no todo ou em paÍte, diÍela ou indirelamente, inÍormado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencialou de Íato do presente c€rtame, porqualquermeio ou poÍ qualquer pessoa;

b) a inlenção de apÍesentar a proposta anexa não foi informada a, discutida com ou recebida de qualquer

oulro particpante potencialou de hto do presente cêrtame, porqualquer meio ou qualquer pessoa;

c) que não tentou, porqualquer meio ou porqualquer pessoa, influir na decisão de qualquer oulro pafticipante
potencialou de fato do presente ceÍtame, quanto a paíicipar ou nâo da referida licitaÉo;

d) que o conteúdo da pÍoposta anexa não sera, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado
ou discutido com qualqueÍ outÍo paÍticipante potencial ou de íato do presenle ceÍtame antes da adjudicação
do obieto da reÍeÍida hcitaçáo;

e) qu€ o conteúdo da proposta anexa não bi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido do ORGAO LICITANÍE antes da abertura ofcial das propostas e,

0 que está plenaÍnente ciente do teoÍ e da extensáo desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para f Ímá-la

DECLARANTE

(UF).. . de.. . . ........... de2022

f
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ANEXO t-

CLAÚSULA TERCEIRA. DO VALOR E DA DURÂÇÀO DO CONT TO
3.'1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do obieto deste contrato o valor globalde

NUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO

QUE E
FAZE a PREFE|TURA MUNtctpAL DE cRATEús -
cE, ATRAVÉS DA SECRETAR|A DA
INFRAESTRUTURA, COM A EMPRESA

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLARA:

O Municipio de CÍateús - CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrita no CNPJ/IiIF sob o no

07 982.036/0001-67, com sede de sua Prefeitura lvlunicipal na Rua Cel. Zezé 1141 - CentÍo - Crateús/CE,

atÍavés da SecretaÍia da lnfraestrutuÍa, neste ato Íepresentada pelo respectivo Secretário Sr. Agileu de

Melo Nunes, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa . . , estabelecida na

.........., inscrita no CNPJ/IVF sob o no ..... . ... ., neste ato Íepresentada pelo(a) Sr (a) ............. , portador (a)

do CPF/MF n" ................, ao Ím assinado(a), doravante denominada de CONTRATADA, de acoÍdo com o

Edital de Concorência Pública n" 006/2022 SEINFRA, em conformidade com o que prec€itua a Lei Federal

no 8.666/93 e suas alteraçoes posterioÍes, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e
condições a s€guir ajustadas:

cLAúsuLA pRllrErRA. DA FUNDAMENTAçÀo LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contÍato na ConcoÍência Pública n" 006/2022 SEINFRA, na Lei n' 8.666/93 e
suas alterações posteriores, a e na proposta de preços da CONTRATADA

cLAÚSULA SEGUNDA- Do OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇAO DE EL4PRESA PARA A PRESTAÇAo DE

SERVIÇOS DE PAVIII ENTAÇAO E[, PEDRC TOSCA Elil DIVERSAS RUAS DA SEDE E ZONA RURAL
DE CRATEús, JUNTo A SECRETARTA DA TNFRAESTRUTURA Do MUNrcipro DE cRATEús - cE,
parte integrante deste processo

\-, R$

3.2- 0 contrato teÍá um pÍazo de vigência a partir da data da assinatuÍa até 31 de dezembro de 2022,
podendo ser prorÍogado nos casos e foÍmas previstos na Lei ns 8 666, de 21 de junho de 1993 e alterações
posteÍiores.

cúusuLA euARTA. DAs coNDtçóEs DE pAGAitENTo

41 - As medições deveÍão seÍ elaboradas mensalmente pela mnkatada de acordo com o Cronograma
Fisico Financeiro do serviço, de comum acordo com a fiscalização e entregues na Prefeitura L4unicipalde
Crateús, até o antepenúltimo dia útil do mês. PaÍa isso, devem ser consideÍados os serviços executados
somente até o segundo dia anteriora esta data da entrega As medições não entregues alé esta data serão
cadastradas como de valoÍ zero e o valor rcferente a esse período, §erá automaticamenle lransferido para

o período posteÍioÍ

4.2 - A fatuÍa constalá dos serviços efetivamente prestados no periodo de cada mês civil, de acordo com o
quantitativo eÍetivamente Íealizado no mês, cujo valor sera apurado aÍavés de medição;
4 3 - A Nota Fiscal/Fatura deveÍá estar deüdamente acompanhada das respectivas comprovações de
regularidade paÍa com os encargos pÍevidenciários, trabalhistas e Ílscais.

/t-
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5.1 - Os pÍeços são frmes e irreajustáveis pelo p€riodo de 12 (doze) meses, a contal da data da

aprêsentaÉo da proposta. Caso o prazo exceda a 1 2 (dozê) mêses, os preços contratuais p êrão ser

reajustados, tomando-se por base a data da apresentaÉo da proposta, com base no INC - lndice

Nacional da Construção Civil ou outro equivalente que venha a subsütuí-lo, caso este seia eÍinto
5.2 - A aplicação do reaiuste se fará a partk do 13' mês após a data-limite da apresentaÉo da proposta de

preços, sendoque o seu valor peÍcentual (calculado com a aplicação dafórmula acima)se manterá Íixo por

12 meses, e assim sucessivamente a cáda 12 meses.

5.3 -A data base de referência da proposta de pre@s seÍá a data de apresentação da proposta de pÍeços,

e os possiveis reajusles, calculados a partir desta.

5 4 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsÍveis porém de consequêncras incalculáveis,

Íetardadores ou impeditivos da execuçâo do ajuslado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou

falo do principe, conÍigurando área econômica extraordinária e extracontralual, podeÍá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra,

se. restabelecida a relação que as artes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a

ÍetibuiÇão da Administração para a justa remuneração do foÍnecimento, objetivando a manutenção do

equilíbrio econômico-Ínanceiro inicial do contrato, na forma do adigo 65, ll, 'd'da Lei Federal n.o 8 666€3,
alterada e consolidada.

5 5 - 0 Regime será de execução indireta, com empreitada por pÍeço global.

cúUSULA sEXTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRIA E DA FoNTE DE REcURsos
6.1. As despesas contratuais coÍrerão por conta das seguintes dotações oÍçamentanas:

a) 1010.15.451.0332.1010 - Construção\Pavimentação\Recuperação de Vias Rurais, fonte de recursos

500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos;

b) 10 10 26 782.0332 1051 - Construção\Pavimentação\Recuperaçáo de Vias Urbanas, íonte de recursos

500.0000.00 - Recursos não vinculados de impostos.
6.1.1 Pata a conkataçâo dos seNiÇos do objeto deste termo contratual será utilizado o elemento de
despesas no4 4 90 51 00 -Obras e lnstalações

cúusulA sÉTrMA. DAs ALTERAçoES CoNTRATUA|S
7 1- A ConÍatante caberá o direito de promover acÍéscimos ou supressôes nos serviços, que se fzeÍem
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial do contrato, e, no

caso particularde refoma, até o limite dê 50% (cinquenta porcento), mantendo-se as demaiscondições do
contrato nos lermos do art 65, parágrafo 1o, da Lei n" 8.666/93.

CúUSULA OITAVA. Dos PRAzos
81- 0s serviços objeto deste teÍmo contÍatual deveÉ ser executados e concluidos no prazo estabelecido
na Ordem De SeÍviço emitida pela Secretaria de lnfraestrutura, podendo seÍ proÍrogado e/ou alterado nos
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.
8 2-Os pedidos de proÍrogaÉo deverâo se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo
cronograma fisico-Íinanceiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos seÍão analisados e
julgados pela fiscalização da Secretaria da lnfraestrutuÍa de CÍateús.
I3-Os pedidos de pronogação de pÍazos serão dirigidos a Secretaria da lnÍaestrutura, até 10 (dez) dias
antes da data do téÍnino do prazo conlralual

+
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4.4 - Caso a medição seja aprovada
(trigésimo) dia apos o protocolo da

It unicipalde Crateús.

pela Secretaria da lníraestrutura, o pagamento será efetuado até 0

fatura pelo (a) contmlado(a), junto ao setor competente da
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8.4- 0s alÍasos ocasionados por motivo de lorça maioÍ ou caso Íortuito, desde que notificados no p

48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria da lnfraestrutura de Crateús, nâo seÉo con
como inadimplemento contratual

CúUSULA NoNA. OAS oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE
9.1- A Contratante se obÍiga a proporcionaÍ à Contratada todas as condiÉes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações deconentes do Termo Conhatual, c{nsoanle estabelece a Lei n! I 666/93 e
suas alterações posteiores;

I2- Fiscalizar e acompanhara execuÉo do objeto contratual;

9 3- Comunicar à Contratada toda e qualq ueÍ ocorÍência relacionada com a execuçâo do objeto contratual,

diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;

9.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à üsta das Notas Fiscais /FatuÍas deúdamente atestadas
pelo Setor Competente.

CúUSULA DÉcIMA. DAS OBRIGAçÕES DA CONÍRAÍADA
10.1- Executar o oqeto do Contrato de conformidade mm as condiçoes e pÍazos estabelecidos neste termo

contÍatual, no Termo Contrâtuale na proposta vencedoÍa do c€rtame;

102- lranter durante toda a execuçáo do objeto contÍatual, em compatibilidade com as obÍigaçóes

assumidas, todas as condiçóes de habilitaçào e qualifcação exigidas na Leide Licitaçoes;
'10 3- Utilizar profssionais devidamente habrlitados;
10.4 - SubstituiÍ os pÍofssionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que nâo se preiudiquem

o bom andamento e a boa prestação dos servços;
10 5- Facilitara aÉo da fiscalização na inspeçáo dos seíviços, prestando, prontamenle, os esclarecimento§
que forem solicitados pela contratante;
10 6- RespondeÍ perante a PreÍeitura lvunicipal de Crateús, mesmo no caso de ausência ou omissâo da
Íscalização, indenizandca devidamente por quaisquer atos ou falos lesivos aos seus inteÍesses, que

possam interfeÍir na execução do crntÍato, quer sejam eles praücados por empregados, prepostos ou

mandalários seus. a íesponsabilidade se estenderà a danos causados a terceiros, devendo a contratada
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fel obseÍvâncÉ das normas emanadas das

autoridades competentes e das disposções legâis vigentes;
10 7- Responder, peÍante as lêis ügentes, pelo sigilo dos documenlos manus€ados, sendo que a contratada
não deveÍá, mesmo aÉs o témino do conÍato, s€m consenlimento pévio, porescrito, da contÍatante, ÍazeÍ
uso de quaisquer documêntos ou informações especiÍcadas no parágrafo anterior, a náo sêÍ para íns de

execução do c{ntrato;
10.& Providenciar a imediata corÍeção das deÍiciências e/ ou inegularidades apontadas pela contratante;
'109 Pagar seus empÍegados no prazo preúslo em lei, sendo, tamtÉm, de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que, drrela ou indiretamente, incdam sobre a prestaÇáo dos seNiços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos,
seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura l\runrcipal de

Crateús por eventuais autuaçoes admrnistrativas e/ou judicias uma vez que a inadrmplênoa da

CONTRATADA, com referência às suas obÍigações, ná) se transÍere a PreÍeitura l\,,lunicipal de Crateús;
10.10- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaç€o referenle ao pagamenlo dos tribulos, s€guros,

encargos sociais, trabalhistas e pÍevidenciáios Íelacionados com o objelo do contrato;
1011- Respondeí, pecuniaíiamente, poÍ todos os danos e/ou prejuizos que Íorem causados à União,

Estado, Municipio ou terc€iÍos, deconentes da prestaçao dos serviços;
10.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, prevstas na Consolidação das Lels do
Trâbalho e legislaçâo perlinente;

10.13- Responsabilizar.se pela adoÉo das medidas necessárias à pÍoleção ambiental e ás precauçoes
paÍa evitar a ocorÍência de danos ao meo ambiente e a terceiros, obs€rvando o disposto na legislaÉo
lederal, estadual e municipalem úgor, inclusrve a Lei no 9.605, publicáda no D.O.U. de 13/02§8;

{
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10.14- Responsablllzar-se peft te os orgAos e ÍepÍesentante§ do PodeÍ Público e lerceiÍos por eventuals
danos eo meio ambiente causados por ação ou omissáo suâ, de seus empregados, prepostos 90
conlft ados; 't
10 It A CONTRÂTADA estará obrigada ainda a sâtisÍazeÍ aos requsitos e atender a todas as exigências
e condições a seguiÍ eslabelecidas:
a) PrestaÍ os sêÍviços de acordo com o edital e seus anexos, prcjetos e as Normas da ABNT.

b)Atenderàs normas da Associação Brasileirade NomasTécnicas (ABNT)e demais normas intemacionais
pertinentes ao obieto contÍatadoi

c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou mmponenle indvdualmente considerado, mesmo que nào sejam

de sua íabícação, gaÍantindo seu perÍeito desempenhot
d) Registrar o Contrato deconente desta licitaÉo no CREA, na forma da Ler, e apresentar o compÍovante

de "AnotaÇâo de Responsabilidade Técnicá - ART' coÍÍespondente, antes da apresentação da primeira

fatuÍa, perante a Prefeitura lrunicipalde Crateús, sob pena de relardaro processo de pagamento;

cúusuLA DÉcmA-pRtttEtRA. DAs sAt{çoEs ADI{|NtsrRÂTtvAs
11 'l' Pela inexecuÉo total ou parcial das obrigaçôes assumidas, garantidas a pÉúa debsa, a
Adminislração poderá aplicarà CONÍRATADA, as seguinles sanÉes.
a)Ad'êdência.
b) Multas de:

b 1 ) 1 0oÁ (dez por cento) sobÍe o valor mntratado, em caso de Íecusa da licitanle vencedora em assinar o
conlralodentmdo prazo de 05 (cinco)dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE
b 2)0,3% (llês décimos porcento)sobre o valorda parcela não cumpida do ContÍato, poÍ diade atÍaso na
entÍega do objelo contralual, até o limite de 30 (trinta) dias;
b.3)20lo (dois por cento) cumulativos sobre o valorda paÍcela nào cumpÍida do Contrato e rescisão do paclo,

a crilério Secretaia da lnfraeslrutuÍa de Craleús - Ce, em cáso de atraso superioÍ a 30 (trinta) dias na
entrega dos produtos

b.4) Os valores das multas refefidos nestas cláusulas seráo descontados 'ex-offício' da contratada,
medianle subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à

Secretaia da lnfaestrutura de Crateús - Ce, independenle de nolificaçâo ou interp€lação judicial ou
extrajudiciali
c) Suspensão teÍnporáia do direito de partjcipar de licitaÇão e impedimento de contÍataÍ com a
Administraçà), pelo prazo de até 02 (dois)anos;

d)DeclaraÉo de inidoneidade para licitaÍ ou contrataÍ com aAdministraÉo Pública, enquanto perdurarem
os molivos deteÍminantes da puniçáo ou até que a contrahnte prcmova sua Íeabilita@

CúUsUI-A oÉCIMA§EGUNDA. DAs REscIsoEs ooNTRATUAIS
'12.1 'A Íescisáo contratual poderá ser
í2 2 - No caso de inexecuÉo totalou parcialdo contrato, o qualenseja sua rescisão com as consequências
contratuais e as previslas em lei, nos teÍmos do art. 77, ficam reconhecidos os direitos da administração,
consoanle arl 55, lX da Lei n 1666/93
'12.3 - DeteÍminada por ato unilateral e escrita da CoNTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a

Xll do arl. 78 da Lei Federal no 8.66683;
12.4 - Amigável, por acordo entre as paÍles, mediânte aulonzação escíta e Íundamentada da autoridade
competenle, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
12.5 - Em caso de rescisáo pÍeüsta nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8 666/93, sem que haja culpa
do contratado, será esta ressarcida dos pÍeiuizos regulamentares comprovados, quando os houver soÍrido;
12.6 - A rescisáo contratual de que trata o inciso ldo aÍt. 78 acarela as conseqüências preústas no art. 80,
rncsos la lV, ambos da Lei n" 8.666,03.

f



CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DO ACOiIPAiIHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA EXECU

CONTRATO
13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fscalizada pelo (a) o (a) SeNidor
xrcoüxxxrm( especialmente designado (a) pelo Secreláíio(a) l\,4unicipal de )(X)0«, de aco

estabelecido no Art. 67 da Lei I 666/93, doravanle denominado (a) FISCAL DE CoNTRATO.

(a) s
rdo

13.2. A execução do contrato será acompanhada pelo Contratante, por meio da Fiscalização do setor de

EngenhaÍia do l\,lunicipio de Craleús, que exeÍceÍá ampla e irÍestrita fiscalizaÉo da obra, a qualquer hora,

em toda a área abÍangida pela construção, determinando o que fol necessáÍio à regularizaÇão das faltas

ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada.

1 3.3 As viíorias efetuadas pelo Contratante deverão ser ammpanhadas pelo engen heiro responsável pela

obra, sendo registradas em documento diáio proprio, pelo Íscal da contratante e pelo engenheiro

responsável pela obra.

13.4 Nocâsode alguns dos serviços náo estarem em mnfomidadecom o contrato, a Fiscalizaçãodo setor

de engenharia do l\runicipio de CÍateús impugnaÉ as Íespectivas etapas, discriminando por meio de termo

as falhas ou inegulaÍidades enmntradas, icando a ContÍatada, com o teÍmo, cientiÍcada das

iÍegularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, passível das sançoes cabíveis. A ContÍatada

caberá sanaÍ as falhas apontadas, submêtendo posteÍiomenle as elapas impugnadas à nova veriÍcaçál
da Fiscalização da Engenharia do l\,4unicípio de Crateús.
13.5 Todas as comunicações /ordem de serviço entre a Fisrálização e a Contratada seráo transmitidas por

escrito, visadas pelas partes, fotocopiadas para arquivamento no canteiro de obras.
13.6. A Contratada deveÍá facilitar à Fiscalização a vistoia das obras e serviços pactuados, bem como a
verifcação de materiais/equipamentos destinados à empreitada, em ofcinas, depósitos, arnazéns ou
dependências onde se encontrem, mesmo que de pmpriedade de terceiÍos
13 7. A Fiscalização é assegurado o direito de ordenar a suspensâo das obÍas e serviços, sem pÍejuizo das
penalidades a que fcar sujeita a Contratada e sem que esta tenha direito à indenização, no caso de não
seÍ atendida, denko de 48 {quarenta e oito)horâ§, a contarda enlrega da ordem de serviço coÍespondente,
qualquer reclamação sofre defeito em serviço executado ou em mateíal/ equipamento adquiÍdo.
13.8. Qualquer alleração do pÍojeto e memoÍial descÍitivo deverá ser devidamente justiÍicada e aprovada
pela autoridade superior.
13.9. A Contralada deverá destacar um engenheiro ciú|, com experiência compÍovada compalivel, com a
obla ola conlralada e de seu quadro de profrssionais. Deverá, ainda, indicar o seu nome e número da
inscriçâo junto ao CREA. Este engenheiro ficárá à disposição da obra, por ela responsabilizaÊse-á e leÉ
atribuição de acompanhamento técnico de todos os seÍviços. O nome desse profssional constara da
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) relaliva à obra objeto deste contrato.
13.10. A ContÍatada deverá submeteÍ à Contratante a Íelação dos profssionais cÍedenciados a prestar os
serviços, inclusive um mestre de obra de seu quadro de proÍissionais com vasta experiência em ediÍicações
compatíveis com o objeto contralado (este deverá permane@r na obra, diaÍiamente, duÍante toda a
execução). Deverá, ainda, discriminar a função que exercem, obrigando-se, ainda, a atendeÍ, no prazo de
48 (qualenta e oito)horas, eventual solicitação paÍa afastai da obra qualquer empregado cuja permanência
seja julgada, pelo Contratante, pÍejudicial ao fielcumprimento deste contrato.
13.11. E admitida a substituição de proÍissionais por outros prollssionais com formaçâo equivalenle desde
que aprovada pelo ConlÍatante
13 12 A fiscalização será exeÍcida no interesse do Contratante e não exclui nem reduz a Íesponsabilidade
da ConÍatada, inclusive perante terceiros, por quaisquer inegularidades, e, na sua ocoÍência, não implica
conesponsabilidade do Contratante

cLAÚSULA DÉCrMA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÃO
'14 1 E permitida a subcontratação PARCIAL do objeto deíe Contrato, desde que expÍessamente
autorizada pelo l\rlunicipio de Crateús. Sendo aceitas subcontrataçôes de tercekos parâ a execução do
contrato oiginal, estando a Contratada autoÍizada ê subcontratar até o limite de 30% (trinta por cento) do

2
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subcontÍatados.
14.4 . A conlratanle Íeserva-se o drreito de vetar a utilizaçáo de subcontrata@s poí razões técnic€s ou

administratNas, üsando unicamente o períeito cumprimento do contrato.

14.5 Caso haja a subcontÍalaÉo, obÍiga-se a contratada a c€lebrar Contrato com inleira obediência às

condi@s prevstas no Edital/Contrato e sob a sua inteiÍa e exclusiva responsabilidade, reservandcse

ainda ao MunEipio de CÍateús, o direito de, a qualquer tempo, dar por teÍminado o subcontrato, sem que

caibam aos subcontralados motivos para reclamar indenizaÉo ou prejuizos

14.6 E vedada a subconlralação com outras licitantes participantes deste pÍocesso licitatório, bem como a

subcontratação total do objeto.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
15.1. A publicação do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e deverá ser eíeüvada
por exlrato, no órgáo de imprensa oÍicial Municipal, mmo condição indispensável paÍa sua eÍicàcia, nos

termos do parágrafo único do aí. 61 da Lei Federal n" 8.666/93.

cúusuLA DÉc[ita sExÍA. DA ExEcuçÃo Dos sERVrços
1 6 1 Os serviços objelo deste leÍmo contratual deverá ser realizados confoÍme cÍonograma de prazo

constante em PÍojeto Básico da Secretaria da lntaestrutura, elaborado pelo setor de proietos da Prefeitura

Municipalde Cíateús, mnbrme valoÍes da proposla da Licitante Vencedora, de acordo com a nec€ssidade

de cada s€rviço, levando em mnta o levanlamento de demandas, devendo teÍ s€u inicio no pÍazo máxiÍ)o

de 05 (cinco) dias conlados a partir da emissão da ordem de seNiço.
16.1 1 Nos proFlos Básicos das Requisições tÍatadas nas Ordens de Serviços da SecÍelaia da

I nÍÍaeslrutura constarãoi
a) Planilhas Oçamentáriasi
b)Cronograma Físrco Financerro compativelcom a obra;
c) Memoial Descdtivo;

d) Quaisquer outras paÍles cabiveis para a execuÉo do objeto;
1 6 2. A realzaçáo dos s€rviços dewrá acontec€r na Ruas e logradouÍos públicos indicada (s) na Ordem de

Servi@, independentemente da quantidade, na sede ou distritos do Municipio de CIateús.

16.3. Â PreÍeitura lrunicipal de Crateús poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviçps preslados (ou

pmdulos), se em desacordo com o Contralo.
16 4. A depender do tipo de s€rviço, quando, por exemplo, demande maior técnicâ para sua execuÉo a

contratadadeveÉ alocar responsável técnic!, que deleÉ acompanhara execução dos serviços, sem ônus
para a PrefeituÍa Municipal de Crateús.
'16.5. O recebimento, provisório ou deÍinitivo, não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela

solidez e seguÍança dos serviços e dos maieriais empregados, duÍante o periodo de garantia previsto paÍa

os serviços ê para os materiais
16.6 .A contratada fica obrigada a executar os serviços objeto do contíato conforme solicitação e termo

contratual, nos pÍazos eslipulados no edital convocatório.

CúUSULA oÉcIMA SETIMA. Do RECEBIMENTo DA oBRA
'171. 0 recebimento da obra daÍ-se-á, provisoiamente, depois de concluidâ a etapa do serviço/obla e

medianle clmunic€Éo escÍita da Contratada, pela sua equipe de fscalizaçáo, medianle termo

circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da c.municação escrita da Conte,

objeto do contrato, desde que se t"te de subcontrataçáo de microempÍesa ou empresa de pêqueno

confoÍme ad. 48, inciso ll, LC 1232006.
14.2 - Contudo, em qualquer silua(ão, a conÍalada é a única e inbgral responsavel pela execução

do contÍato.

f
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defnitivamente, pela Fiscalização do SetoÍ de Engenharia do Municipio de Crateús, mediante avÍatura d

Termo de Verificação e AceitaÇão Defrnilrva, assinado pelas partes, em até 30 {dias) dias, contados da d

do recebimento pÍovisório

ParágraÍo único - O recebimento ploúsóÍio ou definiti\,/o não exclui a Íesponsabilidade civil pela solidez

seguÍança da obra ou do serviço, dentro dos limites estabelecidos pela lei ciül

CúUSULA DÉcIMA OITAVA. DA GARANTIA DA OBRA
1 8 1 . O objeto do pres€nte ed ital tem gaÍantia de 05 anos, consoante dispõe o ad 61 8 do Novo Código Civil

Brasileiro, quanto a vícios oculios ou defeitos da coisa, ficando a Contratada responsável por todos os

encargos decoÍÍentes, sem prejuÍzo das demais aFes e procedimentos cabiveis

GúusuLA DÉcIiIA NoNA - DAs DISPoSICOES FINAIS

191- Declaram as partes que este ContÍato corÍesponde à maniíestaÉo fnal, completa e exclusiva, do

acoÍdo entre elas celebÍadoi

19.2 - obrigação do contratado de manter, durante toda a execuÉo do Conlrato, em compalibilidade com

as obÍigações poÍele assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualifcação exigidas na licilação.

CúUSULA VIGÉSIÍÚA . Do FoRO
20.1- Ficá eleito o íoro da Comarcá de Crateús-CE, Estado do Ceará, paÍa diÍimir toda e qualquer

controvéEia oriunda do presente, que não possa ser resolúda pela úa administrativa, renunciando-se,

desdejá, a qualquer oulm, por mais privilegiado que seia

20.2. E, por estaÍem aceÍtados, as paÍtes firmam o pÍesente instrumenlo contÍatual em 03 (três) üas para

que possa produlr os efeitos legais.

Crateús - CE, 

- 
de de 20-

Agrleu de l\rlelo Nunes

SecretáÍio l,ilunicipal da lnÍraestÍutura

CONTRATANÍE

Representante Legal da

Empresa
CONTRATADA

Testemunhas:
01

Nome

CPF,TíF
02.
Nome:
CPF/I,llF

Í
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ANEXO IV

DECLARAçÃO

a) oECLARAMoS, para todos os fns e sob as penas da ler, que não executamos trabalho notumo, perigoso

ou insalubre com menores de dezoito anos e de qualquer lrabalho com menores de dezesseis anos, salvo
na condição de aprendiz, a partir de quâtoze anos, em cumprimenlo ao disposto no inciso XXXlll do art 7

da Constrtuição Federal e de conÍoÍmidade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal no
8.666/93 e suas alleraçôes posteriores.

b) sob as penas da lei, para todos os fns de direito a que se possa pÍestar, especialmente para fns de prova

em processo lcrtatório, junto ao irunjcipio de Crateús - Ce, que conmrda inlegÍalmente com osteÍmos deste

edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossâ habilitação para participar no presenle

certame hc(atôÍio, bem assim quefcamosciente da obigaloriedade de declarar ocorências posteÍiores, nos
teÍmos do art, 32, §2o, da Lei n.' 8.666/93 Pelo que, por seÍ a expressão da veÍdade, fiÍma a presente, sob
as penas da Lei

d

Canmbo e assinatuÍa do Íepresentante legal da empÍesa

r

VERDE
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ANEXO IV. MODELO DE DECLARAçÃO PARA ÍÚICROEIIIPRESA

E EIIPRESA DE PEQUET'IO PORÍE

DECLARAÇÂO

(Nome/Razáo Social), inscita no CNPJ n ,porintermédio de seu Íepresentante legal,

o(a) portado(a) da Carteira de dentidade

no e CPF no DECLARA, sob as sançles administrativas

cabives e sob âs penas da lei, ser microempresa ou empresa de pequeno poÍte nos teÍmos da legislaçá)
ügente, não possuindo nenhum dos impedimentos pÍeústos no §4 do ârtigo 3o da Lei Complementar no

123/06.

-CE, de __de _.

(Represenhnte Legal)

Carimbo e assinatura do Íepresenlanle legal da empresa

_, _de de 20

{
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PROJEÍO BASICO

CONTRATAÇAO DE EII'PRESA PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE PAVII,íENTAÇÀO EM PEDRA

TOSCA EM DIVÊRSAS RUAS DA SEDE E ZONA RURAL DE CRATEÚS, JUNTO A SECRETARIA DA

INFRAESTRUTURA DO [,íUNICiPIO DE CRATEÚS - CE,

{



anotãção d€ Responsabrrrdadê récnrcà - 
^Rr CREA-CEL€i n" 6,496, dê 7 d. dezênbro d.1977

ART OBRÂ / SERVIçO
t{o cE

coniêlho R.sional dê Engenhariã. Àgronohia .lo cêârá

- 

1 REpon!ávll Íéchlco

Tilulo p.olissóal EtrGExnElRo cvl

_ 2 D.dG do cfrb
COFàIANTê PiEFEITURA IUII
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- 

3. o..,o.r. orr.,s-úço
ruA l4dt AldriÍhô

cPf /CNPJ !?§r2,0n6/üo1{7

ARÍ v'mlâdâ cE20221lxlito2

CqtdgMlÀffinr,i+c
@leE: culEtts
Daà de lr'.ir 'ra rL:D Ê6rrao d. rttrilq :ü2azÍa
FinJdd6: tulllh
PÍq.iêiáb: PiÉtÉÍrrR n aC? l.ECi ÍEla cF+/cNPl 0?.9rr 0l6no0r-57

cdtldlde G..grá6Éd í,t
Cd!ú: r5E a.daLio

- 
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PÁR^OSRTSClvÉ> DEESÍErrÁS O€ OREX^6€ÍPA Á(X SCMÉ>.53r 7 - lEtOFrO
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ORENÂGEIII PARÀ OEÂÀS CIV§ ) OE SISIIEUAS OC OâENAGEX PARA CÊn|S CM§ >

3s . ÊláhoàÉô dê Drçámênb > (ERÀs 8DRÁullcÀs E RECURSOS HIDRICOS , STSTEMAS DE
DRÊNAGÊM PARÁ OBÀÂS Cryls > DE SISÍEi'AS DE DREI{ÀGEM PARA OSRAS CIVIS >
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60 - Fi*izâçáo dê oà6 > TRÁNSPORTES > |NFRÁESrFIÍURA URA^NÂ > DE PAV|MET{Í^ÇÀO
> *,12 1 ,l - EM PEDRÀ PÀRÂ !1ÂS t RBÂNAS
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ORÊNÂGEM PAFÁ OBRAS CIVIS > DE SISTEMÂS OE ORENÂGEM PAÂA OBF S CM§ >

60 - FsÉtiàÉo dc d.a > o€R ,Ii HDR^ULlcrs E RÊCURSOS HIOtuCOS > 6ISTEM^S OE
OREI]ÀGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DREMGEM PARA OàRÀS CIVI§ '
60 . F6ÉlEÉo de obrá > GEOÍÊCNI^ E GEOIOGI^ OA ENGENHÀF|À ' OBFAS DE ÍEFRÁ >
OE OBRÁ§ DE TERRÂ > fi A1 3 ' ÀÍÊRRO

1,(»

1,m

Àr.. â @ndusÀo da§ âlM&dos GqiE o pÍoÍdjon.l óàvÉ D.océds â báda derlâ ÀRÍ
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TABELA DE ENCARGOS
OBRA:

PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJT]NTAMENTO
rlxiAl, DA oBRÂ (BAtRRo/lltuMctpIoruq:

DTVERSAS RUASNA SEDE E ZONARIJRALDO MI-]MCiHODE CRATEÚS/CE

t.lstLl »o RErERÊ,{crÁú

TABELA DESONERADA SEINFRA 27. I
D.q.TA BÀSE:

agol22

BDI ÁPLICADO:

§ocl\ls:

A ENCARGOS SOCIAIS BASICOS 16.8o/o 16,80/o

A1 INSS 0,o0% O,OOYI

A2 SESI 1.50% 1,500/o

A3 SENAI t,o0% 1,00%

A4 INCRA o,20% o20%
A5 SI]BRAE 0,600/o

A6 SALARIOEDUCAÇAO 2.509',0

A7 SEGT'RO DE ACIDENTES 3,00% 3 -0Oo/o

0-600/o

2,50%

A8 l.Gl S 8,00% 8,OO%

B ENCARGOS SOCIAIS C/INCIDÊNCIA DE A ll,1lo/o 16.160/o

B1 17 ,840/o

B2

SEMANAL REMI]NERADODESC
FERLADOS 3,71%

0,o00/o

o,ooo/o

B3 AI]XII,IO ENFERMIDA])E 0,87% 0,670/o

13'SALARIO R 110/B4
B5 LICENÇA PATERNIDADE

10,80%

O-O7o/o

ts6 F-ALTAS FUSTIFICADAS 0,720/o

DTAS DE CHUVAS t,55VoB7
B8 AUXILIO ACIDENTE DE'II{ABALHO o,ttvo

o,06%

0,08%

o,56vo

0,00%

FERIAS GOZADAS 6,'73o/o8-11%

0,03o/o810
B9

SALARIO MATERMDADE 0,03%

14.736/0C ENCARGOS SOCIÂIS S/INCIDENCIA DE A I r,387.
CI AVI SO PRE VtO INDENIT-AIrc 5.40% 4,t7%
C2 AVISO PRE\{O TRAI] ALHADO O-l1o/o

C3 FERIAS INDENIZADAS 4,85%

0.10%
3,75%

C4 DEPOSNO DE RECISÃO SiTSTACAUSA 3-9Oo/o 3,OlVo

C5 INDENZAÇAO ADICIONAL o,150/o 0,35vo

D REINCIDÊNCIÂS DE I,JM GRI,]PO SOBRE O OI.ITRO 1,91o/o 3,120/o
DE GRIJPO A SOBRE B

CRATEÚS4E, AGOSTO DE 2022

7

0,3

D1

D2
DE GRI]IO A SOBRE AVISO PREVTO TRABALHADO E
DO FGTS SOBRE O AVISO PREVIO INDENIZADO

CODICO DIS('Rr( ÂO
TABET,A 027. I

}IORISTA % MENSÂLISTA "/.

TOTAL(A+B+C+D) 83.tt50Á 17,7(to/o

y/J" ly" /,,v*/^ §r.,n^

Wolg,Awdofuoow
Engenheiro Civil
RNP'0621099406

Página 1 de 1

2.7701

0,45%l



z

\-,

AVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO

RUAS NA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍHO DE CRATEUS/CE

COMPOSI O DO BDI

GÚS DE

DA OBRÂ (BÁIRRO/MUNICIPIO/UT):

DE REFERENCIA:

DESONERADA SEINFRA 27, I

Despesas Indiretas
AC Adminisfação central 3,80

DF Despesas financeiras 1,02

R fuscos 0,50

Beneficio
S+G 0,32Garantia/seguros

L Lucro 6,64

I Impostos

PIS 0,65

COFINS 3,00

ISS 2,40

CPRB (4,5%, Apenas INSS com desoneração) 4,50

Impostos 10,55

é uma taxa representativa de segurosg

corrcsponde aos riscos e imprcvistos.

é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em edital

DF e a ta\a representativa das despesas Íinanceiras,

I. correspondc à rcmuneraçâo bruta do construtor.

I é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o preço de venda (PIS. Collns. CPRB e ISS)

BDI r00

CRATEÚS-CE, AGOSTO DE 2022

I'
Em que

é a taxa de rateio da administração central

lrt,rlc r.§ r R +G)1fit DF)(t + L)

l- t-ü -'

COD DESCRTÇÃO

BDI 26,00"1,

/al

ruhlqo ilwdofuoúo
Eãoenheiro Civil

RN-P'062109940ô
Página 1. de 1
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coMPosrÇÃo Dos PREÇos uNrrÁruos
OBRA:

PAvIMENTAÇÃo pu PEDRA ToSCA sEM REJTINTAMENTo
LocAL DA oBRÂ (BArRRonrumcFtorug:

DTVERSAS RUAS NA SEDE E ZONA RURAL Do MUNICÍpTo oB
CRATEUS/CE

TÀBELÀ DE nrrnnÊxcH,

TABELA DESONERADA SEINFRA 27.I

83,850/o

BDI APLICADO:

26,000/o

DATA BASE:

ago-22

C EÚS

31 ,1000

Unidade

H

Total:

M2

L

M

KG

ci937 - Pt-AcAS PADRÃo DE oBRA - M2

MAO DE OBRA

12543 SERVENTE

Coeficiente

2,0000

Total

31 ,1000

Preço

15,5500

MATERIAIS

t0537

11100

CHAPA DE AÇO GALVANTZADA ESp. 0.3MM

ESMALTE SINTETICO

1,0200
't,0000

35,5900

24,9900

36,3018

24,9900

r169í

11725

PONTALETE / BARROTE DE 3'I3"
PREGO I 5X1 5 (1 .1/4" x 1 3) (APROXIMADAMENTE

4,5000 12,61 00

0,'t500 15,5400

Total:

Total Simples:

Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

56,7450

2,33'10

120,3678

151,47

,rvctuso
0,00

151,47

DO SUB.LEITO - M2

EQUTPAMENTOS (CHORARTO)

ro59o CAMTNHÃO TANQUE 8.000 r(CHl)

t0607 coMPAc. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR. (CHt)

Unidade Coeficiente

0,00 t Í
o,oo22

0,0004

0,0000

0,0004

0,0040

0,0004

0,0022

0,0026

0,0022

Preço

48,6827

62,1534

0,0017 55,8815

2,7079

76,5747

27,3511

159,4976
't79,5523

4,0798

218,3516

97,4393

Total:

Total

0,1371

0

0,001

0,1 491

0

0

0,2'l

0,1

0,1

2,1

,rvctuso

t0610

t0625

t0642

t0667

t0698

t0721

10723

t0739

t0756

r0780

DE OBRA

12543

COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT.
AUTOPROP. (CHr)

GRADE DE DTSCOS (CHt)

MOTO N|VE|-ADORA (CHl)

TRATOR DE PNEUS (CHr)

oAMTNHÃO TANQUE 8.000 I (CHP)

COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR. AUTOPR.
(cHP)
COMPAC. PÉ DE CARNEIRO VIBRAT.
AUTOPROP. (CHP)

GRADE DE DTSCOS (CHP)

MOTO NTVELADORA (CHP)

TRATOR DE PNEUS (CHP)

0

0

0

0

H

H

H

H

H

H

H

H

H

H

H

H

0

0,0009 t70,9808

H 0,0r 28 15,5500

Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

SERVENTE

y"l,rL ly" Arr..-/q A**rnq

2,1



H

H

FORMA METÁLICA P/BANQUETAS (ALUGUEL) 1,0000

Un dade

INCLUSO

0,1

M

M2

M3

M3

M3

0,6181

1,1

DE OBRA

12391

t2543

Coeliciente

0,1500

0,2500

PEDREIRO

SERVENTE

ÍERIAIS
t2544 3,4400

Total:

c0588

c2784

c3211

c3268

0,2500

0,0í 50

0,0370

0,0340

4,4990

4't,2075

4,1417

337.0759

Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

cArAÇÃo EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL

ESCAVAÇÂO MANUAL SOLO DE íA.CAT. PROF.
ATÉ 1.50m

ESCAVAÇÂO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA

CONCRETO PrulBR-. FCK=í0MPa COM
AGREGADO PRODUZTDO (S/TRANSP.)

Total

3,11

. BANQUETA/ MEIO FIO DE

DE OBRA

12391 PEDREIRO

12543 SERVENTE

VIAS (í -M

Unidade

Unidade

Coeficiente

0,3000

0,4000

0,2500

0,0200

0,0030

í,0000

0,0007

Coeficiente

0,0500

0,0100

0,3000

0,6000

Total:

4,4990

4't,2075

72,2912

36,3267

369,0982

83,9284

Total:

20,7700

15,5500

Total:

6,23',1

12,451

1,1

,rvclUso

6,231

9,1

19,041

36,

H

H

sERVrÇOS

c0588

c2784

c3127

c3251

c3324

10724

10726

cArAÇÃo EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL

ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE'tA.CAT. PROF.
AÉ 1.5om

AREIA ASFALTO USINADA A FRIO - AAUF
(s/TRANSP)

CoNFECÇÃO DE BANQUETA / MEIO FtO pRÉ-

MOLDADA DE CONCRETO PARA VIAS URBANAS

ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:4
COM AREIA PRODUZIDA

(cHoRARrO)

COMPACTADOR DE PLACA VIBRATORIA HP 4
(cHP)

COMPACTADOR LISO TANDEM
AUTOPROPELTDO (CHP)

CALCETEIRO

SERVENTE

AREIAVERMELHA

PEDRA DE MÃO (RACHÃO)

M2

M3

M3 0 2',1

M

M3

Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

Preço

24,0836

51

5í

Total

IH

H

DE OBRA

t0445

12543

t0111

t1600

H

H

M3

M3

0,1500 60,8800

0,1500 66,0600

Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

U,l" ( 
V" /ü>*/" 0,s,,-t

, rcluso

1

Preço

20,7700

15,5500

Total:



Coeficiente Preço

2,9300 't5,5s00

Iotal:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

!50

MAO DE OBRA

12543

Unidade Total

45,561

,NCLUSO

SERVENTE H

t0111 AREIA VERMELHA

SERVENTE

M3 66

-M3

PreçoDE OBRA

12543

Coeficiente

í,7000

1,1000 60,8800

Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

Unidade

H 15,5500

Total:

0,7780 67,5000

0,9658 76,'t900

220,0000 0,5600

TÔtãI:

Total Simples:

Encargos Sociais:
Valor BDI:

Valor Geral:

M3

M3

KG

Unidade Total
SERVENTE H 1

52,51

,rvc[uso

- CONCRETO

Coêficiente

10,0000

Preço

15,5500

Total:

AREIA MEDIA

BRITA

CIMENTO PORTI,AND

MAO DE OBRA

t2543

t0109

r0280

t0805

Coeficiente Preço

0,0750 15,5500

Total:

Total Simples:
Encargos Sociais:

Valor BDI:

Valor Geral:

CRATEUS-CE, AGOSTO DÉ. 2022

PISO

Unidade

SERVENTE H

1

- LIMPEZA

Total

,rúc[uso

1,1

1,1

DE OBRA

t2543

1,

y l,/- ty. A*)^ br"n,

MofuAwdeMn
Eiqenheiro Civil

RnÉ'ooztoggaoa



COMPOSIÇÃO DB CUSTOS ADMINISTRAÇÃO DB OBRA
OBRA:

PAVTMENTAÇÂO rV PEDRA TOSCA SEM REJTTNTAMENTO
LOCAL DA OBRÁ (BAIRRO/TÍTINICIPIO/TI"):

DIVERSAS RUAS NA SEDE E ZONA RURAL DO MI.]NICiPIO DE
CRATEUS/CE
TABELA DE REFERÊNC'IA:

TABELA DESONERÂDA SEINFRA 27.I

ENC-ARGOS

BDI APLIC-A.DO:

26,OOo/o

DÂI;\ BA§I]:

ago-22

CRATEÚS

i,+omrN rsrruÇÃo DA oBR.{

MAO DE OBRA

I8590
ENCARREGADO GERAL^,ÍESTR_E DE OBRA (COM
ENCARGOS INCLUSOS)

HxMES 0.201 _5.868.92 R$ r.179.65

I858,1 ENGENHEIRO JÚNIOR (COM ENCARGOS INCLUSOS) HxMES 0.201 I4.5 14 46 RS 2.9t7-41

TOTAL MAO DE RS 1.[91,06

Periodo da obra 6.0c

TOTAL RS 24.582,36

Cftligo Dcsc riçáo TotalUnitl Cocliciente Preço

CRATEÚS-CE, AGOSTO DE 2022

UJu j, A*)u Pu,n1

YdolpAwtuBaüw
Engenheiro Civil
RNP.0621099406

Página 1 de 1
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

PREFEITURA DE

SV
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO

(AGREGADO ADQUTRTDO)

DIVERSAS RUAS DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNÍCIPIO DE

CRATEUS/CE

CRATEUS/CE, AGOS T O DE 2022
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i-J 11i{.j6)fCS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS

OBRA: PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA SEM REJUNTAMENTO

(AGREGADO ADQUTRTDO).

LOCAL: DIYERSAS RUAS DA SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO

DE CRATEUS/CE.

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOES TECNICAS

1.0 - ESPECTFTCAÇÕES:

1.1 - CONSTDERAÇÔES nVrCr.LrS

1.1.1 - OBJETO DESTA ESPECTFTCAÇÃO

O presente memorial descritivo e especificações técnicas têm por objetivo estabelecer

as normas e condições a serem obedecidas na OBRA. PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA

TOSCA S/REJUNTAMENTO (AGREGADO ADQUIRIDO) EM DIVERSAS RUAS DA

SEDE E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CRATEUS-CE. Estas especificações têm

tambem, a finalidade de estabelecer os direitos e as obrigações da Prefeitura Municipal de

Crateús, doravante designada CONTRATANTE, e da Construtora, a quem será confiada à

execução dos serviços, doravante designada CONTRATADA.

2.0_CABEACONTRATADA:

2.1 - VTSTTAR A OBRA ANTES DA EXECUÇÃO

A visita do construtor ao local da obra é de suma importância, pois cabe a ele a

responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de desconhecimento

em todo ou em partes da obra.

2.2 _ MANTER NA OBRA OS SEGUINTES DOCUÜIENTOS

A) Uma via do contrato,

I

nnu ru r cípro
VERDE

PREFEITURA MUNICIPAL »n CnernÚS -Rua Manocl Augustinho, S44 - Bairro sito vicenre - crateús/cE.
CEP: 637fi)-0ü) - Telefoneifax: (88) 3692 3í)3 - prefeituracrateu@gmail.com

tlJ" tf' Át*À PY"wt'



L, í1i{-lj{}fc rls

B) Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso exclusivo da fiscalização;

C) Registro das alterações regulares autorizadas;

D) Cronograma de execução devidamente atualizado,

E) Cópia do orçamento correspondente a obra,

F) Cópia da ART de execução da Obra;

G) Diário de Obras atualizado,

H) Relatório Fotográfi co.

\- 2.3 - APRESENTAR euADRo rÉcNrco

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos serviços,

um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação, um profissional de

nível superior reconhecido pelo CREA-CE, detentor de acervo técnico que comprove a

execução de serviços semelhantes aos discriminados nesta especificação.

3.0 * CABI A CONTR{TANTI,:

3.1 _ FORNECER PROJETOS

A contratante fornecerá à construtora, mediante pedido por escrito, os projetos de

arquitetura,trbanização e paisagismo, assim como os seus respectivos detalhes.

3.2 - FISCALIZAR

A contratante efetuará fiscalização regular dos serviços através de técnicos da sua

Equipe de Fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de controle de

fi scalização dos serviços.

3.3 - CONSTDERAÇÕES CnnArS

Em caso de dúvida ou divergência na interpretaçâo dos projetos e especificações,

deverá ser consultada a fiscalização.

Serão impugnados pela fiscalizagão todos os serviços executados em desacordo com as

especificações e projetos.
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A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e vice-versa, relativa à

execução da obra, somente terão validade se efetuadas por escrito.

A não ser quando especif,rcados em contrário, os materiais a empregar serão novos,

todos nacionais, comprovadamente a 1' qualidade e satisfaçam rigorosamente as condições

nesta especificação e obedecerão às prescrições das normas da ABNT. As expressões de

"primeira qualidade" ou "similar" significa, quando existirem diferentes graduações de

qualidade de um mesmo produto, essa graduação a ser utilizada será sempre a maior. e para

que todo e qualquer "similar" possam ser utilizados, o construtor deverá consultar a

FISCALIZAÇÃO por escrito, e em caso de aprovação ou desaprovação, esta também será

comunicada por escrito.

Ficaút a cargo do empreiteiro o fornecimento e a tiscalização da obngatoriedade do

uso dos E.P.I. e E.P.C. em cumprimento à Lei 6.514 de 22112177 e das noÍTnas

regulamentadoras aprovadas pela Portaria3.2l4 de 08106178, inclusas na C.L.T., ficando a

PREFEITURA com a faculdade de embargar a obra pelo descumprimento da obrigatoriedade

de uso.

3.4 - DTSPOSTÇÕES GERATS

Todos os serviços deverâo ser executados com rigorosa obediência às normas da

ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, bem como as noÍrnas das concessionárias

locais, código de obras, plano diretor do município e as presentes especificações.

4.0 - SERVrÇOS A EXECUTAR:

4.1 - SERVrÇOS PRELIMINARES

4.1.I _ PLACA PADRÃO DE OBRA

A placa indicativa da obra deverá ser em chapa galvanizada montada em estrutura de

madeira, pintada com tinta esmalte sintético, contendo as principais características do

contrato, como nome da obra, órgão contratante e valor investido, conforme modelo a ser

apresentado pela Prefeitura Municipal de Crateús. Suas dimensões deverão ser de 4,00rn x

3,00m (base x altura) e deverá ficar em local visível ate o fim da obra, de acordo coln as

J
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exigências do CREA e da Prefeitura de Municipal de Crateús/CE.

4.2 - SERVIÇOS PRELTMTNARES

4.2.1- REGULARTZAÇÃO DO SUB-LETTO

A regularização do sub-leito da via será feita através da utilízação de equipamento

especializado, máquina motoniveladora e/ou similar, conforme attorizaçáo da frscalização da

obra. O sub-leito será regularizado e deverá ficar isento de qualquer obstáculo para receber a

obra de pavimentação em pedra tosca.

4.3 - PAVTMENTAÇÃO

4"3.1- BANQITETA/ MErO FrO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO (1,00x0.35x0,15m)

Os alinhamentos da pavimentação serão demarcados por meios-fios de concreto para

vias urbanas, delimitando e definindo o contorno dos passeios, embelezando-a e definindo-a

geometricamente conforme especificações da norma DNER-ES 290197 e em locais definidos

em proJeto.

O meio-fio será executado com dimensões especificadas, com fck:10 MPa, aliúados

segundo greide da via pública, destinadas a proteger os bordos do pavimento e criar um

ressalto de proteção e direcionamento das águas.

Os meios-fios serão executados nos locais indicados no projeto e de acordo coln as

dimensões mencionadas.

4.3.2- BANQUETA/ MErO FrO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL

O meio-fio de concreto moldado no local será utilizado para o travamento da

pavimentação em pedra tosca das vias que a nova pavimentação não for de encontro corn

outra pavimentação já existente.

MUNICIPIO
VERDE
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4.3.3 - PAVTMENTAÇÃO EN{ PEDRA TOSCA S/REJUNTAMENTO (AGREGADO

ADQUIRIDO):

O pavirnento será executado em pedra granítica nova da região, a pedra será quebrada

em tamanhos diversos com dimensões não superiores a 0,10x0,15x0,12m, assentada em

colchão de areia, acuúadas uma a uma e batidas com martelo apropriado de uso do calceteiro,

logo depois, serão cobertas com uma fina camada de areia do próprio colchão, de modo a

facilitar a compactação. A compactação será executada, inicialmente, com um malho de

madeira e em seguida com compactador de placa CM-20 em passadas cruzadas.

4.3.4 ATERRO Ct COMPACTAÇÃO MANUAL S/ CONTROLE, MAT. Ct

AQUISIÇÃO

O aterro será utilizado para regularização das vias, sendo adotada uma espessura media

de 7cm em toda a área de pavimentação. Os projetos serão elaborados conforme a topografia

de cada via.

4.3.5 - ESCAVAÇÃO UaNUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M

Será escavado todo o perímetro onde será executada a sarjeta da rua a ser pavimentada,

com 0,10m (altura) x 0,30m (largura).

4.3.6 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL (PREPARO MANUAL)

A sarjeta de concreto será executada da seguinte Íbrma: será feito o rejuntamento nos

bordos do pavimento e será aplicado uma camada de argamassa de cimento, areia grossa e

brita, com espessura de 0,10m e largura de 0,30m, para facilitar o escoaflrento das águas

pluviais. O acabamento será sarrafeado e desempolado.

murvrcípto
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4.4.1. LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA

Deverá ser providenciada a limpeza de toda a area com a remoção e transporte para

bota fora em local a ser indicado pela municipalidade de todo o material não adequado aos

seruços.

4.5 - ADMTNTSTRAÇÃO »A OBRA

A construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, mantendo no

local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma efetiva e eficiente, um Engeúeiro e

Encarregado ou Mestre de obras residente devidamente credenciado. A medição deste serviço

será realizada de acordo com o cronograma fisico financeiro e a percentagem do andamento

da obra.

Ytolo lgo Ãwda,Mn
Engenheiro Civil
RNP'062í099406
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